
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N'5.043, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008.  

AUTORIZA O MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A PERMUTAR 
LOTES NO BAIRRO MORADA DO SOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei.- ei: 

Art. Art. 1° Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  01, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
09, da Quadra 05, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Nilson Clemente Ferreira, 
conforme Escritura lavrada às fis. 31 do Livro 434, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 22  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes 
de sua propriedade de n 01 e 02, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelos 
Lotes n 13 e 14, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Edílson 
Geraldo de Carvalho, conforme registro no Cartório do 12  Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 32  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes 
de sua propriedade de n25 e 26, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelos 
Lotes n 01 e 14, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Antônio 
Teixeira de Carvalho, conforme Escritura lavrada às fls. 60 do Livro 343, do Cartório Vianna 
da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 42  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote 
de sua propriedade de n2  27, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo 
Lote n2  16, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Mauro Moreira de 
Miranda, conforme Escritura lavrada às fls. 60 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 52  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n°28, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
17, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade dos Srs. Antônio Teixeira de 
Carvalho, Mauro Moreira de Miranda e Marcos Henrique Candían, conforme Escritura 
lavrada às fls. 60 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 62  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2 29, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n 
03, da Quadra 01, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Marcos Santos Ferreira, 
conforme Escritura lavrada às fls. 99 do Livro 402, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 
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Art. 72 Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote 
de sua propriedade de n° 30, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo 
Lote n2 08, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Paulo Lélis da 
Cruz, conforme Escritura lavrada às fis. 11 do Livro 373, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 82 Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote 
de sua propriedade de n2 31, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo 
Lote n° 12, da Quadra 02, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Antônio Neto de 
Jesus, conforme Escritura lavrada às fis. 62/62v do Livro 07, do Cartório do 32 Ofício da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 92 Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote 
de sua propriedade de n2 32, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo 
Lote n9 15, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Leonardo Soares 
dos Santos, conforme Escritura lavrada às fls. 78 do Livro 362, do Cartório do 1° Ofício da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 10. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os 
lotes de sua propriedade de n 34 e 35, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelos Lotes n 24 e 25, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, ambos de 
propriedade do Sr. Nilson Femandes, conforme Escrituras lavradas às fls. 31 e 32, 
respectivamente, do Livro 365, do Cartório do 12 Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 11. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote 
de sua propriedade de n2 36, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo 
Lote n2 01, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Sra. Aparecida de 
Fátima Olegário Milagres, conforme Escritura lavrada às fis. 38 do Livro 349, do Cartório do 
12 Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 12. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote 
de sua propriedade de n2 37, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo 
Lote n2 02, da Quadra 01, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. José Leão de 
Souza, conforme Escritura lavrada às fls. 134 do Livro 23, do Cartório de Notas de Monsenhor 
lzidro, no Município de ltaverava, Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 13. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote 
de sua propriedade de n2 38, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo 
Lote n2 27, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Sra. Suzete Marinho 
do Socorro de Meio, conforme Escritura lavrada às fis. 188/188v., do Livro n° 17. do Cartório 
do 32 Ofício de Notas da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 14. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote 
de sua propriedade de n2 22, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo 
Lote n2 11, da Quadra 05, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Francisco Soares 

Andé~j Coelho Perewc 

rrrurlflr MtinicPa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

da Silva, conforme Escritura lavrada às fls. 64/64v., do Livro n2 07, do Cartório do W Ofício de 
Notas da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 15. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes 
de sua propriedade de n08, 09, 10, 11, 12 e 13, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, 
conforme Escritura lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, pelos Lotes n 03, 04, 05, 07, 09 e 10, da Quadra 04, do Bairro Morada 
do Sol, de propriedade da Sra. Ivanilda Agueda de Souza, conforme Escritura lavrada às fis. 
49, do Livro n2 372, do Cartório do 2° Ofício de Notas da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 16. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes 
de sua propriedade de n02 e 04 da Quadra 07, e o lote 40 da Quadra 19 do Bairro Morada do 
Sol, conforme Escritura lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, pelos Lotes n 01 da Quadra 01, lote 10 da Quadra 05 e lote 15, da 
Quadra 24 do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Empresa JG Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., conforme certidão lavrada pelo 19 Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 17. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote 
de sua propriedade de n2 06 da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo 
Lote n2 09 da Quadra 02, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. José Ferreira 
Epifânio, conforme certidão lavrada pelo 12 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 18. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote 
de sua propriedade de n 05 da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo 
Lote n2 06 da Quadra 01, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Eli dos Santos 
Souza, conforme certidão lavrada pelo 12 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 19. Fica o Executivo Municipal, autorizado a permutar os lotes de 
propriedade do Município, sitos no Bairro "Morada do Sol", identificados como n 03, 07, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 da Quadra 07 e n 33 e 39 da Quadra 19, por outros do mesmo 
loteamento, identificados como lotes de no 05 da Quadra 01; 02, 11, 12, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22 e 23 da Quadra 04, os quais são de propriedade de Simone Aparecida Espinha, conforme 
certidão lavrada pelo 12 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 20. A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a 
regularizar a situação de imóveis localizados em área de preservação ambiental, local este com 
impedimento legal para realização de construções conforme vistoria  "in  loco" realizada pela 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 

Art. 21. A permuta será pura e simples, sem tomas para qualquer das partes, 
face a equivalência dos valores, nos termos do laudo de avaliação que fica fazendo parte 
integrante da presente lei. 

Art. 22. As despesas com escrituras e registros imobiliários, correrão por conta 
do Município, e serão levadas a débito de dotação orçamentária própria, ficando autorizada 
suplementação, se necessária. 
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Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 13 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2008. 

Dr. JÚLIO CÉSÀR'L&'ALMEIDA BARROS 
Pre ito Municipal 

1 
Dr. A 'ERSIN COELHO PEREIRA 

P  •  urador Municipal 

4 



OFICIO No- 
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Em 02 de outubro de 2008 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI N 023-E-2008, 054-E-2008 e 06E- 

2008). 	 ..- 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a V.Exa. os Projetos de Lei abaixo relacionados  para 
competente san 

• PROJETO DE LEI 023-E-2008 - Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 
permutar lotes no bairro Morada do Sole dá outras providências. 

• PROJETO DE LEI 054-E-2008 - Autonza o Município de Conselheiro Lafaiete a.-.
-realizar permuta de imóvel de sua propriedade com o Sr. Edson Benedito dos Santos e 
da outras providências 

1 PROJETO DE LEI 063-E-2008:'-,"`. Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 
realizar permuta de imóvel de sua propriedade com a Empresa Residencial Lima-Dias.'....-  

Empreendimentos Imobiliários LTDA. e dá outras providências. 

om protestos de elevado apreço, úeyemõ-nos 

1ençiosamente, 

Exm2. Sr. 
Dr. Julio César de Almeida Barro 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFATETE 

fua Assis Andrade, 540 - Centro Conselheiro. Lafaiete Cep 36.400-000 - () (31) 13769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete  mg gov br - Site www camaraconselheirolafatete mg 90V br 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 
ESTADO DE, MINAS GERAIS 

o PROJETO DE LEI N 023-E-2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A

'
PERMUTAR 

LOTES NO BAIRRO MORADA DO SOL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  01, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
N 

s fis. 5.9 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n 
09, da Quadra 05, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Nilson Clemente 
Ferreira, conforme Escritura lavrada às fis. 31 do Livro 434, do Cartório Vianna da Comarca 
de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes 
de sua propriedade de n 01 e 02, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelos Lotes n 13 e 14, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do 
Sr. Edilson Geraldo de Carvalho, conforme registro no Cartório do 12  Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 3 - Fica o Município de Conselheiro Làfaiete autorizado a permutar os lotes 
de sua propriedade de n 25 e 26, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, 
pelos Lotes n 01 e 14, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. 
Antônio Teixeira de Carvalho, conforme Escritura lavrada às fis. 60 do Livro 343, do 
Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 4 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n 27, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
16, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Mauro Moreira de 
Miranda, conforme Escritura lavrada às fis. 60 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca 
de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 5 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  28, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n 
17, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade dos Srs. Antônio Teixeira de 
Carvalho, Mauro Moreira de Miranda e Marcos Henrique Candian, conforme Escritura 
lavrada às fis. 60 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 6 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  29, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de.Consélheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
3, da Quadra 01, do Bairro Morada'do Sol, de propriedade do Sr. Marcos Santos Ferreira, 
conforme Escritura lavrada às fis. 99 do Livro 402, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 7 -Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n9 30, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
08, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Paulo Lélis da Cruz, 
conforme Escritura lavrada às fis. 11 do Livro 373, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 82 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  31, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
12, da Quadra 02, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Antônio Neto de Jesus, 
conforme Escritura lavrada às fis. 62/62v do Livro 07, do Cartório do 32  Oficio da Comarca 
de Conselheiro Lafaiete. 

01 

Art. 92 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedadë de n2  32, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
15, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Leonardo Soares dos 
Santos, conforme E scritura 1 avrada 'às fls. 78 d o Livro 362, do C artório do i  O ficio d a 
Comarca de Conselheiro Lafaiete., 

Art. 10 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes 
de sua propriedade de n 34 e 35, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, 
pelos Lotes n 24 e 25, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, ambos de propriedade do Sr. 
Nilson Fernandes, conforme Escrituras lavradas às fis. 31 e 32, respectivamente, do Livro 
365, do Cartório do 12  Oficio da Comaréa de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 11 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  36, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
1, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Sra. Aparecida de Fátima 
Olegário Milagres, conforme Escritura lavrada às fis. 38 do Livro 349, do Cartório do 12 

Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 12 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  37, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
2, da Quadra 01, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. José Leão de Souza, 
conforme Escritura lavrada às .fis. 134 do Livro 23, do Cartório de Notas de. Monsenhor 
Izidro, no Município de Itaverava, Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 13 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  38, da Quadra 19, do Bairro-Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
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às fis. 59' do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
27, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Sra. Suzete Marinho do 
Socorro de Meio, conforme Escritura lavrada às fls. 188/188v., do Livro n° 17, do Cartório 
do 32  Oficio de Notas da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 14 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o, lote de 
sua propriedade de n2  22, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
11, da Quadra 05, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Francisco Soares da 
Silva, conforme Escritura lavrada às fis. 64/64v., do Livro n!2 07, do Cartório do 32  Oficio de 
Notas da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 15 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes de 
sua propriedade de nos  08, 095  10, 11, 12 e 13, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, 
conforme Escritura lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório' Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete,  pelos Lotes n'2  03, 04, 05, 07, 09 e 10, da Quadra 04, do Bairro Morada 
do Sol, de propriedade da Sra. Ivanilda Agueda de Souza, conforme Escritura lavrada às fis. 
49, do Livro n2  372, do Cartório do 22  Oficio de Notas da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 16 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes de 
sua propriedade de n 02 e 04 da Quadra 07, e o lote 40 da Quadra 19 do Bairro Morada do 
Sol, conforme Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, pelos Lotes n'01 da Quadra 01, lote 10 da Quadra 05 e lote 15, da 
Quadra 24 do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Empresa JG Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., conforme certidão lavrada pelo 12  Oficio deRegistro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 17 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  06 da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
09 da Quadra 02, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. José Ferreira Epifânio, 
conforme certidão lavrada pelo 12  Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 18 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  05 da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
06 da Quadra 01, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Eli dos Santos Souza, 
conforme certidão lavrada pelo 1: Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal, autorizado a permutar os lotes de propriedade 
do Município, sitos no Bairro "Morada do Sol", identificados como n 03, 07, 14

1) 
15, 16, 17, 

18, 19, 20, 21 da Quadra 07 e n 33 e 39 da Quadra 19, por outros do mesmo loteamento, 
identificados como lotes de n° 05 da Quadra 01; 02, 11, 12, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23 da 
Quadra 04, os quais são de propriedade de Simone Aparecida Espinha, conforme certidão 
lavrada pelo 12  Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete.- afaiete: 

Art. Art. 20 - A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a regularizar a 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

situação de imóveis localizados em área de preservação ambiental, local este com 
impedimento legal para realização de construções conforme vistoria "in loco" realizada pela 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 

Art. 21 - A permuta será pura e simples, sem tornas para qualquer das partes, face a 
equivalência dos valores, nos termos do laudo de avaliação que fica fazendo parte integrante 
da presente lei. 

Art. 22 - As despesas com escrituras e registros imobiliários, correrão por conta do 
Município, e serão levadas a débito de dotação orçamentáriaprópria, ficando autorizada 
suplementação, se necessária. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFALETE, AOS 02 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2008. 
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Câmara Municipal de Conselheiro LaTtHfët 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  023-E-2008 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  023-E-2008, que 
Autoriza o Município a permutar lotes com proprietária do Loteamento Morada do Sol 
e dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal, deva ser aprovado pela Câmara, 
com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N:  023-E-2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A PERMUTAR LOTES NO BAIRRO 
MORADA DO SOL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes 
decretou, 

Art. P - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n2  01, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n2  09, da Quadra 05, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. 
Nilson Clemente Ferreira, conforme Escritura lavrada às fis. 31 do Livro 434, do 
Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os 
lotes de sua propriedade de n2  01 e 02, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelos Lotes n2  13 e 14, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade 
do Sr. Edilson Geraldo de Carvalho, conforme registro no Cartório do P Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 32 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os 
lotes de sua propriedade de ti2  25 e 26, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelos Lotes n2  01 e 14, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade 
do Sr. Antônio Teixeira de Carvalho, conforme Escritura lavrada às fis. 60 do Livro 
343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 4 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n2  27, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n2  16, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. 
Mauro Moreira de Miranda, conforme Escritura lavrada às fis. 60 do Livro 343, do 
Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 
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Art. V - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n2  28, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote flQ  17, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade dos 
Srs. Antônio Teixeira de Carvalho, Mauro Moreira de Miranda e Marcos Henrique 
Candian, conforme Escritura lavrada às fis. 60 do Livro 343, do Cartório Vianna da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 6 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n2  29, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n2  03, da Quadra 01, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. 
Marcos Santos Ferreira, conforme Escritura lavrada às fis. 99 do Livro 402, do Cartório 
Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 72 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n2  30, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n2  08, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. 
Paulo Lélis da Cruz, conforme Escritura lavrada às fis. 11 do Livro 373, do Cartório 
Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 82 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n9  31, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n2  12, da Quadra 02, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. 
Antônio Neto de Jesus, conforme Escritura lavrada às fis. 62/62v do Livro 07, do 
Cartório do 32  Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 92 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n2  32, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n2  15, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. 
Leonardo Soares dos Santos, conforme Escritura lavrada às fis. 78 do Livro 362, do 
Cartório do 12  Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 10- Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os 
lotes de sua propriedade de n 34 e 35, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, 
conforme Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, pelos Lotes n 24 e 25, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, 
ambos de propriedade do Sr. Nilson Fernandes, conforme Escrituras lavradas às fis. 31 
e 32, respectivamente, do Livro 365, do Cartório do  12  Oficio da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 
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Art. 11 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n2  36, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote fl2  01, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Sra. 
Aparecida de Fátima Olegário Milagres, conforme Escritura lavrada às fis. 38 do Livro 
349, do Cartório do 12  Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 12 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n2  37, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n2  02, da Quadra 01, do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Sr. 
José Leão de Souza, conforme Escritura lavrada às fis. 134 do Livro 23, do Cartório de 
Notas de Monsenhor Izidro, no Município de Itaverava, Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 13 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n2  38, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n2  27, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Sra. 
Suzete Marinho do Socorro de Meio, conforme Escritura lavrada às fis. 188/188v., do 
Livro n° 17, do Cartório do 32  Oficio de Notas da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 14 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n9  22, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n2  11, da Quadra 05, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. 
Francisco Soares da Silva, conforme Escritura lavrada às fis. 64/64v., do Livro n2  07, do 
Cartório do 32  Oficio de Notas da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 15 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os 
lotes de sua propriedade de n 08, 09, 10, 11, 12 e 13, da Quadra 07, do Bairro Morada 
do Sol, conforme Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelos Lotes n 03, 04, 05, 07, 09 e 10, da Quadra 04, 
do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Sra. Ivanilda Agueda de Souza, conforme 
Escritura lavrada às fis. 49, do Livro n2  372, do Cartório do 2 Oficio de Notas da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 16 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os 
lotes de sua propriedade de n 02 e 04 da Quadra 07, e o lote 40 da Quadra 19 do Bairro 
Morada do Sol, conforme Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna 
da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelos Lotes n 01 da Quadra 01, lote 10 da Quadra 
05 e lote 15, da Quadra 24 do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Empresa JG 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., conforme certidão lavrada pelo 12  Oficio de 
Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 
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Art. 17 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n 06 da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n 09 da Quadra 02, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. 
José Ferreira Epifânio, conforme certidão lavrada pelo l  Oficio de Registro de Imóveis 
da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 18 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade de n2  05 da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n 06 da Quadra 01, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. 
Eli dos Santos Souza, conforme certidão lavrada pelo 12  Oficio de Registro de Imóveis 
da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal, autorizado a permutar os lotes de 
propriedade do Município, sitos no Bairro "Morada do Sol", identificados como n 03, 
07, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 da Quadra 07 e n 33 e 39 da Quadra 19, por outros do 
mesmo loteamento, identificados como lotes de n° 05 da Quadra 01; 02, 11, 12, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22 e 23 da Quadra 04, os quais são de propriedade de Simone Aparecida 
Espinha, conforme certidão lavrada pelo V Oficio de Registro de Imóveis da Comarca 
de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 20 - A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a 
regularizar a situação de imóveis localizados em área de preservação ambiental, local este 
com impedimento legal para realização de construções conforme vistoria "in loco" 
realizada pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 

Art. 21 - A permuta será pura e simples, sem tomas para qualquer das partes, 
face a equivalência dos valores, nos termos do laudo de avaliação que fica fazendo parte 
integrante da presente lei. 

Art. 22 - As despesas com escrituras e registros imobiliários, correrão por 
conta do Município, e serão levadas a débito de dotação orçamentária própria, ficando 
autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE SETEMBRO DE 2008. 

VEREADOR GLYCO MOREIRA FRANCO 

VEREADOR HEL 'I'F' . CISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR 	E ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
Rua Assis Andrade, 	- Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI N2  023-E-2008 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município a permutar lotes com proprietária do Loteamento Morada do Sol e dá outras 
providências, de autoria do Poder Executivo, vem a esta Comissão para emissão de parecer quanto a 
sua viabilidade e conveniência, de conformidade com o inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise objetiva autorizar o Município a celebrar permuta de imóvel de 
sua propriedade com proprietários de imóveis no Bairro Morada do Sol, não havendo do ponto de vista 
técnico-orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, na forma do 
Substitutivo apresentado pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE SETEMBRO DE 2008. 

VEREADOR VICTOR B 1 G NETO 

"TI 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N 023-E-2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município a permutar lotes com proprietária do Loteamento Morada do Sol e dá outras 
providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e 
conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em tela visa autorizar o Município a celebrar permuta de imóvel de sua 
propriedade com proprietários de imóveis no Bairro Morada do Sol, com o objetivo de 
regularizar situação dos imóveis localizados em áreas de preservação permanente, que impede os 
proprietários de construírem em seus lotes. 

Portanto, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da 
presente proposição, não há impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, na 
forma do Substitutivo apresentado pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE SETEMBRO DE 2008. 

VEREADOR IVARIALMEIDA CERQUEIRA NETO 

IGCT/ 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI N2  023-E-2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epigrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município a permutar lotes com proprietária do Loteamento Morada do Sol e dá outras 
providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do 
Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela objetiva autorizar o Município a celebrar permuta com a 
proprietária do Loteamento Morada do Sol, a fim de proceder regularização de imóveis 
vendidos em área de preservação permanente, conforme consta da justificativa acostada ao 
Projeto. 

A teor do art. 20, 1, "b", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens 
públicos imóveis, quando esta se procede por permuta, estará a mesma subordinada a 
comprovação da existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação e autorização 
legislativa, sendo dispensada a concorrência pública. 

A situação de irregularidade no Bairro Morada do Sol vem desde a sua implantação, 
já que o mesmo foi aprovado pelo Executivo Municipal sem observância de todos os requisitos 
previstos na legislação que trata sobre aprovação de loteamentos e desmembramentos, Lei n° 
3.003, de 13 de novembro de 1991, causando inúmeros transtornos aos compradores dos lotes 
já mencionado loteamento. 

Inconformados com a situação a que foram expostos os compradores dos lotes e 

• moradores do Bairro, impedidos de continuarem em suas propriedades em razão de as mesmas 
se encontrarem em áreas de preservação ambiental, contando com o apoio da Associação dos 
Moradores procuraram o apoio do Ministério Público para que o problema pudesse ser sanado. 

Em Reunião realizada na Sede do Ministério Público com a participação de 
representantes da Administração Municipal, cópia da Ata em anexo, foi acordado que o 
Município cederia lotes de sua propriedade para permuta com os proprietários. 

Ocorre que pelo Projeto de Lei encaminhado a esta Casa Legislativa pelo Executivo 
Municipal a permuta pretendida é com a Sra. Simone Aparecida Espinha, proprietária do 
Empreendimento Imobiliário, entretanto, grande parte dos lotes que se encontram dentro da 
área de preservação ambiental já não são mais de propriedade da citada empreendedora, posto 
que já vendidos a terceiros, com lavratura da competente Escritura Pública de Compra e 
Venda. 

Por meio do excelente trabalho desenvolvido pela Associação dos Moradores do 
Bairro Morada do Sol foi encaminhado a esta Casa Legislativa cópias das Escrituras dos 
proprietários dos lotes localizados nas áreas de preservação permanente, bem como Certidão 
do Cartório do Registro de Imóveis informando quais lotes ainda são de propriedade da Sra. 
Simone Aparecida Espinha. 
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DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Desta feita, estando agora acostados ao Projeto de Lei em análise os documentos 
comprobatórios da propriedade dos imóveis, é possível a sua apreciação pela Câmara 
Municipal, sendo, no entanto, necessária a apresentação de um Projeto Substitutivo para que 
cada permuta seja individualizada, facilitando a regularização dos documentos com cada um 
dos proprietários. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos 
de ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em 

• apreço, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário na forma do 
Substitutivo que apresenta. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE SETEMBRO DE 2008 

1GCT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N° 1 AO PROJETO DE LEI N°- 023-E-.2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A PERMUTAR LOTES NO BAIRRO 
MORADA DO SOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ovo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou, 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de d 01, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  

. 

	

	09, da Quadra 05, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Nilson Clemente Ferreira, 
conforme Escritura lavrada às fis. 31 do Livro 434, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

IAPROVADOL  
Art. 2 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes 

de sua propriedade de n2  01 e 02, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelos 
Lotes n 13 e 14, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Edilson 
Geraldo de Carvalho, conforme registro no Cartório do 12  Oficio de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

APROVADO 

Art. 32_  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes 
de sua propriedade de n2  25 e 26, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelos 
Lotes n 01 e 14, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Antônio 
Teixeira de Carvalho, conforme Escritura lavrada às fis. 60 do Livro 343, do Cartório Vianna 
da Comar - • 	. selheiro Lafaiete. 

APROVADO 

Art. 0 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n27, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote flQ 

16, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Mauro Moreira de 
Miranda, conforme Escritura lavrada às fls. 60 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca 
de Conselfrirnaiete. 

IAPROVADOJ  
Art. 5 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 

sua propriedade de n2  28, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
17, da Quadra 24, do Bairro Morada do Sol, de propriedade dos Srs. Antônio Teixeira de 
Carvalho, Mauro Moreira de Miranda e Marcos Henrique Caudian, conforme Escritura 
lavrada às fis. 60 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

APR0VADOI 
 

Art. 6 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a 
permutar o lote de sua propriedade de n2  29, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme 
Escritura lavrada às fls. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, pelo Lote n2  03, da Quadra 01, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. 
Marcos Santos Ferreira, conforme Escritura lavrada às fis. 99 do Livro 402, do Cartório 
Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

APROVADO 
- Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 

sua propriedade de flQ  30, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n 
08, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Paulo Lélis da Cruz, 
conforme Escritura lavrada às fis. 11 do Livro 373, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete. 

APROVADO 
8 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 

sua propriedade de flQ  31, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n 
12, da Quadra 02, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Antônio Neto de Jesus, 
conforme Escritura lavrada às fis. 62/62v do Livro 07, do Cartório do 32  Oficio da Comarca de 
Conselheiro La&ee. 

APROVADO1  

Art. 9 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  32, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n 
15, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Leonardo Soares dos 
Santos, conforme Escritura lavrada às fis. 78 do Livro 362, do Cartório do 12  Oficio da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

APROVADO 
Art. 10- Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes 

. 

	

	de sua propriedade de n 34 e 35, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura 
lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelos 
Lotes n 24 e 25, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, ambos de propriedade do Sr. 
Nilson Fernandes, conforme Escrituras lavradas às fis. 31 e 32, respectivamente, do Livro 
365, do Crtório dq l Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

APROVADOf  

Art. 11 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  36, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
1, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Sra. Aparecida de Fátima 
Olegário Milagres, conforme Escritura lavrada às fis. 38 do Livro 349, do Cartório do 1 
Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  37, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
2, da Quadra 01, do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Sr. José Leão de Souza, 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

conforme Escritura lavrada às fls. 134 do Livro 23, do Cartório de Notas de 
Monsenhor Izidro da Comarca de Itaverava. 

APROVADO 
- Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 

sua propriedade de n2  38, da Quadra 19, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n 
27, da Quadra 04, do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Sra. Suzete Marinho do 
Socorro de Meio, conforme Escritura lavrada às fis. 188/188v., do Livro n° 17, do Cartório do 
32 Oficio de Notas da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

- Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de Q  22, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
11, da Quadra 05, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Francisco Soares da Silva, 

• 
conforme Escritura lavrada às fis. 64/64v., do Livro n2  07, do Cartório do 32  Oficio de Notas 
da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

PROVÃÕ  

Art. 15 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes 
de sua propriedade de n 08, 09, 10, 11, 12 e 13, da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, 
conforme Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, pelos Lotes n 03, 04, 05, 07, 09 e 10, da Quadra 04, do Bairro Morada 
do Sol, de propriedade da Sra. Ivanilda Agueda de Souza, conforme Escritura lavrada às fis. 
49, do Li e s 2  372 do Cartório do 22  Oficio de Notas da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 16 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar os lotes 
de sua propriedade de n 02 e 04 da Quadra 07, e o lote 40 da Quadra 19 do Bairro Morada do 
Sol, conforme Escritura lavrada às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, pelos Lotes n 01 da Quadra 01, lote 10 da Quadra 05 e lote 15, da 

. 

	

	Quadra 24 do Bairro Morada do Sol, de propriedade da Empresa JG Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., conforme certidão lavrada pelo 12  Oficio de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

[APROVADOI 

Art. 17 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  06 da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
09 da Quadra 02, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. José Ferreira Epifânio, 
conforme certidão lavrada pelo 12  Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 18 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o lote de 
sua propriedade de n2  05 da Quadra 07, do Bairro Morada do Sol, conforme Escritura lavrada 
às fis. 59 do Livro 343, do Cartório Vianna da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  
06 da Quadra 01, do Bairro Morada do Sol, de propriedade do Sr. Eli dos Santos Souza, 
conforme certidão lavrada pelo 12  Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 

JAPROVADOJ 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

9— Fica o Executivo Municipal, autorizado a permutar os lotes de propriedade 
do Município, sitos no Bairro "Morada do Sol", identificados como n 03, 07, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 21 da Quadra 07 e n 33 e 39 da Quadra 19, por outros do mesmo loteamento, 
identificados como lotes de n° 05 da Quadra 01; 02, 11, 12, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23 da 
Quadra 04, os quais são de propriedade de Simone Aparecida Espinha, conforme certidão 
lavrada pelo 1 2 9ficio de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

IAPROVADOI  
Art. 20 - A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a regularizar a 

situação de imóveis localizados em área de preservação ambiental, local este com 
impedimento legal para realização de construções conforme vistoria "in loco" realizada pela 
Secretaria . - - 1 de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 

Art. 21 - A permuta será pura e simples, sem tomas para qualquer das partes, face a 
equivalência dos valores, nos termos do laudo de avaliação que fica fazendo parte integrante 
da presente 	lei. 

IAPROVADOI 

Art. 22 - As despesas com escrituras e registros imobiliários, correrão por conta do 
Município, e serão levadas a débito de dotação orçamentária própria, ficando autorizada 
supleme 	41 ecessária. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE SETEMBRO DE 2008. 

VEREADOR GLYC1IO1EIRA FRANCO 

VEREADOR HÉLIO' 'CÍSCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR 1''' 1 E ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

/GCTI 
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Pereira 
/MG 94.606 

Procurador M*.nicipa1 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Morada do Sol e executá-lo no prazo máximo de 01 ano contado da aprovação. Nada 
mais sendo dito, foi encerrada a reunião e lavrada a presente {ata, em cinco vias, as quais 
seguem assindpo1dos os presentes. 

.lau 
Promoor de Justiça 

Curador de De do Meio Ambiente 

SérI6Luiz Pires 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos 

,ranMaurice II; Moutom 
Dir tordo Øepartamento Municipal de 

Meio Ambiente 

Carlos Vamberto de Oliveira 
Presidente da Associação dos Moradores do 

Bairro Morada do Sol 

MOO. M) -4 



Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imõvel 

Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel que entre si celebram, 
de um lado como Compromitente Vendedora, Simone Aparecida Espinha, Pessoa Física, com 
sede e foro em Cons. Lafaiete, MG, estabelecida à rua Narciso Queiroz Neto N 247, Bairro 
Campo Alegre, em Cons. Lafaiete, MC, no CGC n2  792.115.006-30. Conforme' Contrato Social 
registrado no órgão copetente, doravante denominada compromitente 'vendedora e, de outro-
lado., 

utro

lado, coïno compromissário (s) comprador (s)  Wilquer de Alembergue Ferreira,.  	 
Brasileiro', Solteiro, de Menor.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x 

	  com domicilio e residência à Rua  Nossa Senhora Conceição 

	 N1105 

 

Cidade Conselheiro Lafaiete 

  

Estado de  Minas Gerais 

 

Fone: 	 , doravante denoiïiinado 

 

comprornissário(s) comprador(es), mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

- Primeira - A compromitente vendedora é senhora e legítima possuidora do (s) lote (8) 1-1,1 (s) 
(cinco) 	da (s) quadra (s) na (s)  i(ua) 	totalmente livre ,  (s) 

e desimpedido(s) de ônus, do loteamento urbano denominado BAIRRO MORADA DO SOL 
situado na cidade de Cons. Lafaiete, MG, protocolado sob o nQ 000253 de 14/01/93 pela 
Prefeitura Municipal de Cons. Lafaiete e aprovado em 21-05-93 conforme certidão da 
Prefeitura Municipal de Cons. Lafaiete e registrado em 	sob o n9 	 

fis. 	  do livro nQ 	do Cartório de Registro de Imóveis cia Comarca de 
Cons. Lafaiete, MC doc. prev. pela Lei n11  3003 de 13/11/91, com área superficial de 

230 	m2, com as seguintes medidas e confrontações: 

4en 	10 m c/rua 3 

Lado Direito:  23 m e/lotes 6 e 7 
Lado Esquerdo:  23 m e/lote 4 
tudo de acordo com a planta aprovada do referido loteamento. 

- Segunda - Por este instrumento e melhor forma de direito, acomomitente vendedora se 
compromete vender ao (s) compromissário(s) comprador(es) o (s) lote(s) acima descrito(s) 
pelo preço certo e ajustado de Cr$  200.000.00 Duzentos mil cruzeiros reais.x.d'..  
.x.x.x,x.x,x.x.d. . •x,x.x.x.x.x,x.x.x.x.x. .x.x.x.x. • .x.xx.x.:..x.x.x. 

a sereimi pagos ria seguinte fonna  pagamento a vista em moeda corrente  do pais 

na assinatura do presente contrato, servindo este de recibo. 

10 m c/A.. A."3" 



o 

— Nona — O(s) compromissário(s) comprador(es) para o resguardo de seus direitos, fica(m) 
obrigado (s) a comunicar à promitente vendedora, por escrito, no caso de mudança seu novo 
endereço ou domicilio. 

— Décima — O não exercício pela compromitente vendedora dos direitos e ação que a assistam 
não induz renuncia aos mesmos, podendo exercitá-los a qualquer tempo. 

— Décima Primeira - A cõmpromitente vendedora compromete-se dentro de um prazo máximo 
de 24 meses a: ter concluido as obras de abertura e encascalhamento das ruas, colocação de 
meio fios, água potável e demarcação dos lotes, conforme o que dispõem as leis municipais. 

— Décima Segunda - As demais obras de ifraestrutura do loteamento compreendendo as redes de 
esgoto sanitário, redes de águas pluviais e redes de luz e energia elétrica, são de responsabilidade 
da Municipalidade, conforme lei n2 3003 de 13/11/91, -que obriga a empresa Loteadora 
a dar 20% do total dos lotes ao Município para custeio destas obras. 

Décima Terceira - Para dirimir quaisquer dúvida ou questões futuras, decorrentes deste MIontrato, as partes elegem de comum acordo o Foro de Cons. Lafaiete, com renúncia de 
qualquer outro mais privilegiado, seja qual for o futuro domicilio dos Contratantes. 

E, por estarem de comum acordo, e assim convencionados, obrigam-se por si e por seus 
herdeiros e sucessores, a qualquer título, a fielmente cumprirem e respeitarem o presente 
Contrato em todas as disposições assinando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo, seguindo-se o cumprimento de todas 
as exigências e formalidades legais, para que produza todos os efeitcsjurídicos. 

Conselheiro Lafaiete, 2 de maio de 1994 

ompromitente Vendedora: 

-i4'  
4Èmk~o patecida Espinha 

Compromissário (s) Comprador (es): 

Wilquer Alembergue Ferreira 

Testemunhas: 

	

1. 	 dc 	  

	

2. 	 dc 	  



1 

E o restante da seguinte forma: 	 

Terceira - O(s) compromissário(s) comprador(es) fica(m) desdejá imitido (s) a título precário 
no uso do (s) lote (s) acima descrito (s), podendo nele (s)realizar as construções e benfeitorias que 
julgar necessárias, respeitadas, porém a legislação vigente, as disposições Municipais, as limitações 
divisas e confrontações, ColTendo exclusivamente as suas expensas, todos os ônus de suas atividad 
ficando todavia proibido a construção e exploração de ramos não condinzentes com a boa mora. 
e costumes. 

Quarta - O não pagamento de qualquer prestação em seu vencimento, sujeitará os 
compromissário(s) comprador(es) ao pagamento da prestação ou parcela, além de corrigida 
nonet.ariamentc pela variação (Ia TRD (Taxa Referencial Diária), mais juros de 10% 
(dez por cento) ao mês ou fração sobre o total çla dívida vencida, corrigida e não liquidada, 
acrescida, ainda de multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o débito devido com atraso. 

- Quinta - A escritura definitiva será outorgada, depois de totalmente pago o preço ajustado e 
cumpridas as disposições deste Contrato, ajustadas entre as partes. As despesas correspondentes 
à escrituras correrão por conta exclusiva do (s) compromissário(s) comprador(es). 

- Sexta - A partir da assinatura do presente instrumento correrão por conta do (s) compromiss 
rio (s) comprador(es) todos os impostos, taxas e encargos que recaírem sobre o (s) lote (s) objeto (. 
do presente contrato, os quais serão satisfeitos em nome da compromitente vendedora. 

- Sétima - Vencidas e não pagas 2 (duas) parcelas ou prestações consecutivas, ou descumpndas 
pelo (s) compromissário (s) comprador(es) qualquer obrigação oriunda deste contrato, 
cosi derar-se-á rescindido de pleno direito, 30 (trinta) dias depois de constitu ido (s) em mora o (s) 
compromissário(s) devedor(es), contados do dia seguinte à intimação ou notificação judicial ou 
extrajudicial, para satisfazer(em) as prestações ou parcelas vencidas qcrescidas de juros e multa 
convencionados, despesas processuais, honorários de advogado, tribi'tos ou qualquer outra 
obrigação aqui assumida, com imediata liberação e disponibilidade do imóvel para a promitente 
vendedora. 

- Oitava - Rescindindo o contrato por urna das condições de inadimplemento do (s) compromissá-
rio(s) comprador(es), acima indicadas, perderá(ão) este (s) em favor da promitente vendedora, a 
título de ressarcimento da renurneração de corretagem, custos encargos despesas e obrigações 
assumidas pela promitente vendedora e não reembolsadas e em compensação pelo capital 
imobilizado e investido no empreendimento, o sinal e princípio de pagamento, as prestações 
pagas, não dando direito a nenhuma espécie de retenção e indenização. 
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CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA EVENDA 

Pron-  itente Vendedor: JOÃO TEODORO DA CUNHA. 
Pronjissária Compradora: ELIZABETH SIDNEIA DA SILVA. 

Pelo presente instrumento particular de promessa de compra e venda de bens imóveis, 
de um lado, JOÃO TEODORO DA CUNHA, brasileiro, separado judicialmente, motorista, Cl MG-
13.995.892 SSP/MG e CPF-003.163.228-90, residente nesta cidade; neste ato denominado simplesmente 
Vendedor; e, de outro lado, ELIZABETH SIDNEIA DA SILVA, brasileira, do lar, CI MG-16.397.334 
SSP/MG e CPF087.090.996-70. residente nesta cidade; neste ato denominada simplesmente Compradora; 
ajustam e contratam a venda de um imóvel situado nesta cidade no Bairro Morada do Sol, constituído de 
um lote de terreno, identificado como de número dezessete (17), da quadra quatro (4), medindo a área de 
aproximadamente duzentos e cinqüenta metros quadrados (250rn2); havido por compra a Simone 
Aparecida Espinha, conforme contrato datado 11/05/1994; a reger-se pelas cláusulas e condições abaixo: 

la:  O valor total do presente contrato será pago através de cinqüenta (50) prestações de 
meio salário mínimo. 

2': A Compradora entra desde já na posse provisória do imóvel. 
3a:  A escritura definitiva será outorgada em favor da Compradora ou de quem a mesma 

indicar, após quitação total do referido imóvel; estando o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus 
ou encargos, o que é declarado neste ato pelo promitente vendedõr, assumindo a responsabilidade civil e 
penal por esta declaração, e após liberação do referido imóvel. 

4a:  Todos os impostos incidentes sobre o imóvel, a partir desta data, serão de 
responsabilidade da Compradora. 

Sa:  O presente instrumento é feito em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se as 
partes por si, seus herdeiros e sucessores a cumprir e respeitar o presente contrato em todos os seus 
termos, até final, mesmo no caso de falecimento de qualquer das partes contratantes. 

6a:  Fica a Compradora com o direito de requerer a adjudicação compulsória do imóvel, 
se o vendedor não puderem ou quiserem outorgar a escritura definitiva, apóser solicitada, além de outras 
medidas tendentes ao recebimento de indenização por perdas e danos que venham a ser causados em 
razão do citado descumprimento. 

Ajustam as partes a muita de Liez por cento (10%), sobre o valor total do presente 
contrato, no caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas por qualquer das partes contratantes. 

8a:  Elegem as partes o Foro desta cidade e comarca para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente. 

Por ser esta a forma do ajustado, foi datilografado o presente em duas vias de igual teor 
e para um só fim, que assinam com as testemunhas a tudo presentes. 

Conselheiro Lafaiete, 04 de maio de 2007. 

TESTEMUNHAS: 



Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda de imóvel- móvel 

Contrato Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel que entre si celebram, 
de um lado como Compromitente Vendedora, Simone Aparecida Espinha, Pessoa Física, com 
sede e foro em Cons. Lafaiete, MG, estabelecida à rua Narciso Queiroz Neto N 247, Bairro 
Campo Alegre, em Cons. Lafaiete, MG, no. CGC n 792.115.006-30. Conforme Contrato Social 
registrado no órgão copetente, doravante denominada compromitente vendedora e, de outro 
lado, como compromissário (s) comprador (s)  Francisco Soares da Souza, Lrasileiro 

Solteiro. Vendedor, CI M4.908 84 SSPJMG, CPF 701 653 606 82.x.x.xxx  

com domicílio e residência à Rua 	Lote 4 

NQQ 9, 5 	Cidade  Conselheiro Lafaiete 
Estado de  Minas Gerais 

 

Fone: 	 ,doravante denominado 

 

compromissário(s) comprador(es), mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

• - Primeira - A compromitente vendedora é senhora e legítima possuidora do (s) lote (s) n11  (s) 
11 (onze) 	da(s) quadra(s) na(s)  5(cinco) 	totalmente livre-  (s) 

e desimpedido (s) de ônus, do loteamento urbano denominado BAIRRO MORADA DO SOL 
situado na cidade de Cons. Lafaiete, MC, protocolado sob o n11  000253 de 14/01/93 pela 
Prefeitura Municipal de Cons. Lafaiete e aprovado em 21-05-93 conforme certidão da 
Prefeitura Municipal de Cons. Lafaiete e registrado em 	sob o n 	 
fis. 	  do livro nQ 	do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cons. Lafaiete, MG doc. prev. pela Lei n 3003 de 13/11/91, com área superficial de 

280 	m2, com as seguintes medidas e confrontações: 

áíente:  14 m c/rua 3  

undos: 	14 m c/lote 4  

Lado'Direito:  20 m c/lote 3  

Lado Esquerdo:  20 rn c/lote 10 

tudo de acordo com a planta aprovada do referido loteamento. 

- Segunda - Por este instrumento e melhor forma de direito, a compromitente vendedora se 
compromete vender ao (s) compromissário(s) comprador(es) o (s) lote (s) acima descrito (s) 
pelo preço certo e ajustado de Cr$ 	  

a serem pagos na seguinte forma: Pagamento a vista em moeda corrente do pafs  

na assinatura do presente contrato, servindo este de recibo. 



E o restante da seguinte forma: 	  

- Terceira - O(s) compromissário(s) comprador(es) fica (m) desdejá imitido (s) a título precário 
no uso do (s) lote (s) acima descrito (s), poderdo nele(s)realizar as construções e benfeitorias que 
julgar necessárias, respeitadas, porém a legislção vigente, as disposições Municipais, as limitações 

OW~ando
sase confrontações, correndo exclusivamente as suas expensas, todos os ônus de suas atividades 

 todavia proibido a construção e exploração de ramos não condinzentes com a boa moral 
e costumes. 

-  Quarta - O não pagamento de qualqier prestação em seu vencimento, sujeitará os 
compromissário(s) comprador(es) ao pag4iento da prestação ou parcela, além de corrigida 
monetariamente pela variação da TRD (Taxa Referencial Diária), mais juros de 10% 
(dez por cento) ao mês ou fração sobre o total da dívida vencida, corrigida e não liquidada, 
acrescida, ainda de multa moratória de 10%;(dez por cento) sobre o débito devido com atraso. 

- Quinta - A escritura definitiva será outorgada, depois de totalmente pago o preço ajustado e 
cumpridas as disposições deste Contrato, ajustadas entre as partes. As despesas correspondentes 
à escrituras correrão por conta exclusiva do (s) compromissário(s) comprador(es). 

-  Sexta  -  A partir da assinatura do presente instrumento correrão por conta do (s) compromissá- 
•o(s) comprador(es) todos os impostos, taxas 'e encargos que recaírem sobre o(s) lote (s) objeto (s) 

presente contrato, os quais serão satisfeitos em nome da compromitente vendedora. 

-  Sétima - Vencidas e não pagas 2 (duas) parcelas ou prestações consecutivas, ou descumpridas 
pelo (s) compromissário (s) comprador(es) qualquer obrigação oriunda deste contrato, 
cosiderar-se-á rescindido de pleno direito, 30 (trinta) dias depois de constituido (s) em mora o (s) 
compromissário(s) devedor(es), contados do dia seguinte à intimação ou notificação judicial ou 
extrajudicial, para satisfazer(em) as prestações ou parcelas vencidas acrescidas de juros e multa 
convencionados, despesas processuais, honorários de advogado, tributos ou qualquer outra 
obrigação aqui assumida, com imediata liberação e disponibilidade do imóvel para a promitente 
vendedora. 

-  Oitava - Rescindindo ó contrato por uma das condições de inadimplemento do (s) compromissa-
rio(s) comprador(es), acima indicadas, perderá(ão) este (s) em favor da promitente vendedora, a 
título de ressarcimento da renumeração de corretagem, custos encargos despesas e obrigações 
assumidas pela promitente vendedora e não reembolsadas e em compensação pelo capital 
imobilizado e investido no empreendimento, o sinal e princípio de pagamento, as prestações 
pagas, não dando direito a nenhuma espécie de retenção e indenização. 

o 



- Nona - O(s) compromissário(s) comprador(es) para o resguardo de seus direitos, fica(m) 

obrigado(s) a comunicar à promitente vendedora, por escrito, no caso de mudança seu novo 
endereço ou domicílio. 

- Décima - O não exercício' pela compromitente vendedora dós direitos e ação que a assistam 
não induz renuncia aos mesmos, podendo exercitá-los a qualquer tempo. 

- Décima Primeira - A ~promitente vendedora compromete-se dentro de um prazo máximo 
de 24 meses a: ter concluido as obras de abertura e encascalhamento das ruas, colocação de 
meio fios, água potável e demarcação dos lotes, conforme o que dispõem as leis municipais. 

- Décima Segunda - As demais obras de ifraestrutura do loteamento compreendendo as redes de 
esgoto sanitário, redes de águas pluviais e redes de luz e energia elétrica, são de responsabilidade 
da Municipalidade, conforme lei n2  3003 de 13/11/91, -que obriga a empresa Loteadora 
a dar 20% do total dos lotes ao Município para custeio destas obras. 

DécimaTerceira - Para dirimir- quaisquer dúvida ou questões futuras, decorrentes deste 
Contrato, as partes elegem de comum acordo o Foro de Cons. Lafaiete, com renúncia de 
qualquer outro mais privilegiado, seja qual for o futuro domicílio dos Contratantes. 

E, por estarem de comum acordo, e assim convencionados, obrigam-se por si e por seus 
herdeiros e sucessores, a qualquer título, 
Contrato em todas as disposições assinai 

a fielmente cumprirem e respeitarem o presente 
do-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um 

  

único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo, seguindo-se o cumprimento de todas 
as exigências e formalidades legais, para que produza todos os efeitos j urídicos. 

Conselheiro Lafaiete, 19 de maio de 1994 

Opompromitente Vendedora: 

Simone Apare cfda Espinha 

e 

- 

Compromissário (s) Comprador (es): 

Francisco oares da Silva 

Testemunhas: 

	

1. 	 CIC 	  

	

2. 	 CIC 	  



REIUBL1CA VIDERAI`1VA L)U UK/ASIL 

ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

  

EGISTRO DE IMÓVEIS — 1 O  Ofício  
u/4 	/&zz QS& 	Powtzo Wtad de 	u1nc G9U 

OFICIAL 

'at/c de 'iu/nca 	xiz 
G1LSST!TUTO 

Letc& Qiw #zciW 	za de Q/IL,ui',1c 
ESCREVENTE SUBSflT1JA 

CERTIFICO, a requerimento verbal de. parte intereaeada. que 
revendo em meu Serviço, o Livro nQ -2-- .AF.-, de "Registro 
Geral", do Registro de Imóveis do 12 Ofício, a meu cargo, nele, 
às fls 8.710,  acha-se o registro de nQ R-1-8710, do Loteamento 
denominado Bairro "MORADA DO SOL", situado nesta cidade de 
Conselheiro Lafaiete, e, a respectiva planta do loteamento 
devidamente aprovada pela Municipalidade local e arquivada neste 
Imobiliário (pasta 90), pelos quais, DELES NAO CONSTAM que o 
LOTE DE NUMERO ONZE (11), DA QUADRA NUMERO CINCO (05), 
localizado na Rua "José Ferreira Alves", medindo a área de 
duzentos e oitenta metros quadrados (280,00m2 ), dividindo e 
confrontando:- pela frente, numa extensao de quatorze metros 
(14,00m), com a referida Rua "José Ferreira Alves"; pelos 
fundos, por igual metragem, com o lote de número quatro (04); 
pelo lado direito, numa extensao de vinte metros (20,00m), com 
parte do lote de número três (03) e com Area de Preservaçao 
Ambiental; e, pelo lado esquerdo, por igual metragem, com parte 
do lote de número dez (10); - tenha sido vendido, neste 
Imobiliário, até a presente data - estando, portanto, em nome 
de SIMONE APARECIDA ESPINHA, brasileira, solteira, secretária, 
portadora da CI Rg M-6.204,.913-SSP/MG e CIC-7.92115..006-30, 
residente e domiciliada nesta cidade de Conselheiro Lafaiete - 

0 referido é verdade e dou fé 

Conselheiro Lafaiete, aos dezesseis (16) dias do 
mês de setembro do aao de dois mil e oito (2.008):.H 	-- - 

A Oficial,  -'- 

Emolumentos 	  R$ 8,96 
Recompe 	  R$ 0,54 
Taxa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 3,36 
Valor Final do Usuário 	 R$12,86 
-- Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
nQ 15..424, de 30 de Dezembro de 2004 --
/nhrc  
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FIRMAS RECONHECIDAS: 



Conselheiro Lafaiete, aos três 
de setembro do ano de dois mil e oito (2008 

o )A Oficial, 

(03) dias do mês 

SERVIÇO DE REG ISTRO DE IMOVS 
10 OFICIO COMARCA DE C. LAFAIETEG 

DEULA LIA MARIA M NO P, F. tE M, SOULA OFiCIAL 

AI. 8JBT!TUTO 
:TE SU8STITUT0 

i4TE iL'SSTITUT 
DROSER1A: 

I.MA LIRA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE 
MINAS GERAIS  

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

REGISTRO DE IMÓVEIS - 1 ° Ofício  
hih Aw0ú"~ 	C4 

OFICIAL 
II 

o4eo QU4 b oldenIow Q5xa 
OFICIAL SUBSTITUTO 	' 

twiw Qza b 	zazz &a 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada., que 
revendo em meu Serviço, o Livro de Registro Geral, do 
Registro de Imóveis do IQ Oficio, e a planta do loteamento 
denominado Bairro "MORADA DO SOL', devidamente aprovada pela 
Municipalidade local e arquivada neste Imobiliário (pasta 90), 
pelos quais, DELES CONSTAM que:- 

a) o LOTE DEZ (10) DA QUADRA CINCO (05), LOTE UM (01) DA QUADRA 
UM (01) e o LOTE QUINZE (15) DA QUADRA VINTE E QUATRO (24) 
sao de propriedade de JG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA; 

h) o LOTE SEIS (06) DA QUADRA UM (01) é de propriedade de ELI 
DOS SANTOS SOUZA. 

o) o LOTE CINCO (05) DA QUADRA UM (01), LOTE DOIS (02) DA QUADRA 
QUATRO (04), LOTE ONZE (11) DA QUADRA QUATRO (04), LOTE DOZE 
(12) DA QUADRA QUATRO (04), LOTE DEZESSEIS (16) DA QUADRA 
QUATRO (04), LOTE DEZESSETE (17) DA QUADRA QUATRO (04), LOTE 
DEZOITO (18.) DA QUADRA QUATRO (04), LOTE DEZENOVE (19) DA 
QUADRA QUATRO (04), LOTE VINTE (20) DA QUADRA QUATRO (04), 
LOTE VINTE E UM (21) DA QUADRA QUATRO (04), LOTE VINTE E DOIS 
(22) DA QUADRA QUATRO (04), LOTE VINTE E TRES (23) DA QUADRA 
QUATRO (04) sao de propriedade de SIMONE APARECIDA ESPINHA. 

d) o LOTE NOVE (09) DA QUADRA DOIS (02) é de propriedade de JOSE 
FERREIRA EPIFANIO. 

O referido é verdade e dou fé. 

Erno lume ntos   	- R$ 8,96 
Recompe   	 - ....-- R$ 0,54 
Taxa de Fiacalizaçao Judiciária R$ 3,36 
Valor Final do Usuário 	 R$12,86 
-- Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
nQ 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 
/nhrc 

CEHTIDÁO 
AHJ 57741 

FIRMAS RECONHECIDAS: 
10 OFÍCIO DE NOTAS - Av. Graça Aranha, 416 - Sobreloja - RIO DE JANEIRO - RJ 
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TABELIÃ: 21,L.R1A PATRICIA VLiA C22. 
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ESCRITURA PÚBLICA DE DAÇ) 
PAGAMENTO 

Outorgante: - 
SIt4ONE APARECIDA ESPINHA 

Outorgado:  
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SAIBAM quantos o presente 
instrumento de escritura pública de dação em pagamento 
virem que aos vinte e nove (29) dias do mês de janeiro de 
mil novecentos e noventa e nove (1999), nesta cidade e 
comarca de Conselheiro Lefalete, Minas Gerais, em meu 
cartório, a rua Afonso Pena, perante mim Tabeliã do 
Segundo Ofício, compareceram partes entre si justas e 
contratadas, a saber: de um lado, como outorgante, a era. 
SIMONE APARECIDA ESPINHA, brasileira, solteira, 
secretária, portadora da CI:H-6204..913 SSP/MG, 
CIC:792.115.006-30, neste ato representada por procurador 
bastante, o ar. Alfredo José Baeta dos Santos, nos termos 
do instrumento lavrado em notas do 102 Ofício de Belo 
Horizonte, MC, Livro 147-P, fie. 13, arquivado em 
cartório, e, de outro lado, como outorgado, o MUNICIPIO 
DE 	CONSELHEIRO 	LZAFAIETE, 	inscrito 	no 
CGC/MFC: i9.718.360/0001-51, neste ato representado pelo 
ar. Prefeito Municipal, dr. Vicente Faria Paiva, 
brasileiro, advogado, residente nesta cidade todos meus 
conhecidos, do que dou fé. Pela outorgante me foi dito 
que é senhora e possuidora, conforme transcrição 
imobiliária R-1-8710, Livro 2-AS, fie. 8710, do Primeiro 
Oficio de imóveis da comarca, de uma área de terreno 
situada nesta cidade sob a deriominaçao de BAIRRO MORADA 
DO SOL, constituido doe seguintes lotes e áreas de 
preservaçao: a) - QUADRA de nimero SETE .(07), os lotes de 
números um (01) a sessenta (60), inclusive; b) - QUADRA 
de número DEZENOVE (19), os lotes de números um (01) a 
quartenta (40), inclusive; o) - QUADRA número VINTE E 
CINCO (25), os lotes de números um (01) a quarenta e tres 
(43), inclusive; d) - QUADRA número OITO (08), os lotes 
de número um (01) a quatorze (14), inclusive; e) - as 
áreas institucionais de números um (01), dois (02), tres 
(03) e quatro (04); f) - as áreas de preeerv'açao 
ambiental de números um (01), dois (02) e tres (03), 
perfazendo assim a área total de 89..095,00m2 (oitenta e 
nove mil, noventa e cinco metros quadrados), com as 
medidas, 	divisas, 	limites, 	confrontaçoes 	e 
caracterieticas conatantec t da planta do loteamerito e da 
matricula imobiliária, imóvel esse livre e desembaraçado 
de quaisquer ônue ou encargos, resolve pela presente 
escritura e na melhor forma de direito, e em cumprimento 
ao decreto municipal de ri2 037/93, dar em pagamento os 
lotes acima descritos e caracterizados, pelo preço certo 
e Quantia de noventa e oito mil e quinhentos reais 
(R$98.500,00) importancia da qual dá plena, rasa e geral, 
irrevogável e irretratável quitao, para maia nada, o 

LIVRO : 343 
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TABELIONATO DE NOTAS 
TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VIANNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA, 170 LOJA 01 -FONE: (31) 37601826 - CEP: 36.400-000 -CONS. LAFAIETE -MI 

ESCF< 1 TURA F'ú8L 1 CA DE 
VENDA DE SENS IMOVEIS 

3 IMUNE A if-'.F 3 D 	MF- i 

Cc:'rrpidor 	-- 
Ni:I.S0N CL.Er-IENTE FERREIRA 

R -1;2.000900  

3 BA Ni 	 tc,c-i 	o pesen te 

.i. n,trumeri te de oscri. tura púbi i ca de compra e venda de bens 
moveis virem que aos vinte e oito (28) dias do ms de 

julho do dois Mil e c:.i.to (2008), nesta cidarie e csrrarc:a 
dr 	Conscai. hE:ire 	- aiel:o • Minas (3srai.s., em meu cartári(J 
Rua 	Afonso PEna 	per - ante mim abo.i .i i do 3oqLlndo €Jt .1 cio., 
cmparocem partes entre si justas e c:ontrat.adas ., a ssatmerm 
de 	um 1 J4dc3 , 	como •.rodcira • 	st-6 . 	s :1 MUNE AF'AREC 1 DA 
ESPINHA., brasileira.. 	c  t.lei 'a 9 secretaria portadora da 
CNH'8892343878 	Detran/NG., 	expedida 	em 	28. 18.2804 
ci:c 792. 1.15 	-i.8 	residente resta cidade 	e de' outro 

: ado 	c:omo comprador 	o sr 	NILSON CLEMENTE FERRE 1 RA 
hr-asi 1. oiro,, 	orrlpresar i 	casa(i{:i com req une da coiurihao 
parcial cio t:ons. com Frricisca Romana E(arbow,a Ferreira 
portador 	da 	W111:02525421.020 	De Lran !MG 	o::ped ida em 
890i. .2004. E:1C 528. 683. i1--87 	residente nesta cic:iado 4  

Antori ic:s 	Aurei iario 5 	2807 	Elai rrc: 	Cac:: hei s':L r  

r-ecorihoc:i.dos, rsc'r mim Tabe 1 i 	 '.'ista dos documentes 
apr:'son t.ados • 	c c que de fr: . Pela vendedora me toi. dito 

que 	to legítima  pc'ssuidora conforme matricu 1 a .iríiobi 1 ir- ia 
ru'imero R--i. --- 8718 	Livro 2--AF 	1 Is . 	271w 	dc: 	Pri.mc::i. rci 
0f.i cio do 1 mó'.ei e da comarca do um imáve.1 situado nesta 
cidade 4  à rua Eipi.di.o de Uu EL. i.ro:  Peixinho, DAIRRU MORADA 
DO 	SOL. • consti Lu ido do lote identificado como de numer o 
NOVE 

 
(9,9) ., cia qiac:Ire numero CINCO 85) ,, mcd indo a area de 

du:en tos o sesson ta e quiat.rc-i metros qu adrados ( 2,'4 	çjS 

div id :Lrido e con 1 ron tando 	pela .... ente numa ex ter SF0 de 

os 12 	metros e 	c::iriqus'nl:a ceitimetrc::'s (ii. SOm) 	com a rua 
Ei roi dio de teirrj 	Rei. xinho 	pelos 	iurid(js .. 	por irjual. 
met.raciom 	c:c'cn par te do 1 oto de numero des ( .10) 	pelo 3. adci 
d  rc-?lt.c 	numa extensao de vinte e tres metros ( 23m  ) 	::orr 
a 	rua Jc.se For rei ra Ai vos 	e, pci o lado esquerdo m  por 
ic3ua 1 	metraq cm. m 	c:om o 	.1 CA ao n xale? ic o  Lo 	(o  ) , 	tudo 
coo forme ma t.r 1 cu 1 a e p1 an La do 1. otoamon te r:acias. L rado no 
munhc?pio 	sob 	ri P? 	881.596, 	i.móvel 	esse 	livre' 	e 
desembaraçado de quaisquer dnus reais, fiscais. e outros 

u 	iciais ou ex trai ucilciais 	m Ti cx i.st. indo 	em reiaç:ao a 
n210, açbes reais ou açoes reipersec:utórias. o que 
declarado para os efei.t.o çs do paraqrato .I do art.i.qo .12  do 
Decreto Federa 3 ri 	9::-. 240 d 	09 do setembro do .1986 
resolve pela presen Lo esc:ritura e na melhor forma de 
direi te • vender-  dito imóvel ao comprador pelo preço corto 
e 	quantia de R2 .008 08 dois mi.! rc-:'ai.s ) impor- tância que 
corrfeesa recebida em moeda corrente do país e da qual d 
plena 	rasa 	o 	ciera 3. 	qui. tRU, iA o 	e 	se obrica pela 
transtererc.:.ia 	de' d o ú-, i ri i.o do obj F! t cj do presente, 	ao 
comprador ., 	a eletivar---se com o rç:ç  istro imobi. 1 iir.i.o desta 
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E:ritUI' 	(t. 	122 	1 X2` 4 	 g k.fo 
trensm:i. t.irdo- 1 t1e tona po;se di rei t.c::,  e a 

rE 	o imóvel 	ohrici.ndo --- se por si. seus 
sw:essures 	venda boa., 1.irmo e vai. lusa e 

a 	OV À. cço .. Polo comprador me foi dito que 
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qu€:' 4ercia 
herniciros o 
a rs'spcnidr 
a co la 

como se redio e me apresenta os, documentos aii.art.e.. 
Aval i.aço 	- 	R42 	 n'm 	.i72a8 	i as.) li. lecívei 

do tribu1:.aç::. Recoihiçnnto 	F42 c:urfomc 
c:uia 	U'ai>a 	Ecoc:'m.i. E. à-:( 	Federal. 198 ..49D7(Z)94G;-3 Lj u 1 23)8 
L:o3ti.does. 	neqaLivas. 	do 	Muna. cipio - 	Di.sponda 	a 
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con cedi de 	na 	ADIN 	rD 	.1. 	04 . 41 0., 449-D./ZiQ 	que 
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A 	DO 1 
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ESCRITURA PÚBLICA DE 
VENDA DE DENS IMOVEIS 

Ver :cJora 
GIMONE APARECIDA ESPINHA 

Comprdor 
NILSON CLEMENTE FERRE IRA 

-)a.( or -- R$2 A100,00  

SAI:EAM qt.ierit.o o presente 
instrt.'nierto de r criture pública de compre e vende de bens 
iiroveis vir-em que aos vinte e oito (28) dias do rns Lie 

julho de dois mil e oito (2008) nesta cidade e comer- cê( 
de Conselheiro Laiiet.e Miras Gerais., ejri meu cartório., à 
Rua 	fonso Pene 	perante mim 1 abel i do Secundo 0V cio 
comparecem partes entre si justas e c::c, trat:edas • a 
de um ldo 	coinc, vendedore s  a sra. SIMONE APARECIDA 
ESPINHA., brasi. leira., soltE- ia. 	secretaria portadora da 
C11H0109234378 	Detren/MG 	p pedicia 	erri 	28. .10204 
CIC792iiT2Wh-3QL 	rsj.cient.e nesta r:idacle 	e de cii.ttro 
ledo 	como comprador 	o sr 	NILSON CLEMENTE FERREIRA, 
brasi. 1. e  r0, , 	ernf)c'sar io • 	ca 5.5 idc, t::om 	req imu ria comun hao 
parci.' 1 	de bens c:ocn Frari c:isce Romana Etarbosa Ferrei r- é.-, 

portador 	da 	C N H - 	5 4 211. 0 2 0 	Detran/MO., E->pE-c1ida em 
CiC.2ELc,821 .116--87, residente resta cidede 

rua Antonio Aureliano 2007., Bairro Cac:hoc:ire 

	

por 	íri.m Tebei. ia 	ii -iista dos documentos 

	

dc, 	que doti f+- - Rei a vendec:lora inc foi dita 
Itz,nítifila possuidora conforire matri cu la :imobi. 1 iria 

	

R--1-87.1Q.L, 	Livro 2--AF 	1 1s 	971.t l.,, 	do Pimei. ro 
de 	 a dá 	 rio um imáve .1 s:i. tuaclo nesta 

cidade s  e11 rua Elpidio de Queiroz Pei>inhe., £41RR(i MORADA 
DO 	SOI._ 	consti Lu ido dc, 1 ot.e identilicedo como de numero 
NOVE: 	(12)9 ) ., ri 	quadra nt.tmero CINCO ( %)5 ) •, ri-te d indo a arca de 
du'ont.cs e sessenta e qt..iet.ro metros quadrados (24 0E?4ïs2  
ri ividiridi:; e confron tendo n,  pela frente numa e> t.ersao de 
onze metrc:s e cinquenta certimetros ( 1 1 5(3m) coto a r u a 
Eipidi.e de t1uei.r07. F'sixiriho 	pelos lii dos 	por i. riu a 1 
met.racie'm. com parte do lote de numero 

	
(1) pelo ledo 

direito., numa extenseo de vinte e tres metros (23m) com 
e rue Jose Ferreira Alves 	e pelo ledo esquerdo, por 
igual 	(Ti etreqem 	com 	C) 	E cite 1 ..1 t.-X a-se c ci 	o  1 	((2180 	tudo 
cc'n f ermo rtiat.ricu 1 	e p1. anta do toteetriento, cadastrado no 
mun :1. cipio 	st:b 	n 	til 8i.t59éi., 	imóvel 	esse 	livre 	E- 

t:leseinbareçado de quaisquer Snus reais, fiscais. e outros 
judiciais ou 	ex trai udi. c:i.ais ,, 	i.nexi.stircics 	cm re1aç:tn a 
ele,, eçóes reais 
declarado para es eleitos do paraqretc .3" do artiqc) .1. do 
Decreto FerJera 1 n * 93 24121 de 09 de setembro de .t98 
resolve pela presen 1:e escriture e na melhor for- ma dc 
direito 	vender-  dito imóvel ao comprador pelo preço cer Lo 
e 	quantia de R2 QW)1 q OO (dois mi. 1 reais) importàricia que 
C(.)fl fc'ssa recehda CiTi moeda corrente do país e de qual d 
p nék plena 	rasa 	e 	cierei 	qi..ii.taç.o 	e 
t.ransle ir-  ericie 	de dominio do objeto 
corrir, racic,r., 	a efetivar--se com o rí-nist.rci 

se obricja pela 
do presente, ao 
irnobi. E iár.i.o desta 

recordicc:.idos 
apresentados 
quE' ( 

ni'imero 
Of í cio 
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LIVRO : 275 
	

FOLHA : 96 

Substabelecimento de Procuração 
bastante que faz: JULIANA ALVES DA 
CUNHA 

5 A 1 B A M quantos este público 
instrumento de Procuração bastante virem que, no Ano do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de dois mil e 
sete (2007), aos trinta (30) dias do mês de outubro, 
nesta cidade de Conselheiro Lafalete, Estado de Minas 
Gerais, perante mim, Tabelião do 12 Ofício de Notas, em 
Cartório, à Praça Barão de Queluz, nQ 97-A, compareceu 
como OUTORGANTE, JULIANA ALVES DA CUNHA, brasileira, 
solteira, secretária, portadora da CI nQ MG-11857732 
SSP/MG e do CPF nQ 051391.376-90, residente nesta 
cidade, na Rua Jorge Elias, nQ 04, Bairro Jardim América; 
A presente legalmente capaz, reconhecida pelo próprio e 
de mim, Tabelião do IQ Ofício de Notas, do que dou fé; 
pela mesma outorgante foi dito que, por este público 
instrumento e nos melhores termos de direito nomeia e 
constitui seu bastante procurador, HERNANDES GUALBERTO DE 
JESUS, brasileiro, viúvo, motorista, portador da CI no RG 
M-3800720 SSP/MG e do CPF nQ 222155066-87, residente 
nesta cidade, na Rua Nossa Senhora da Conceição, nQ 515, 
Bairro Manoel de Paula; ao qual concede, confere e 
outorga amplos, ilimitados, irrevogáveis e irretratáveis 
poderes, em SUBSTABELECIMENTO dos poderes Outorgados por 
João Salvador Gonçalves e sua mulher, Márcia das Graças 
Ribeiro Gonçalves, nos termos do instrumento lavrado 
nestas notas, no Livro nQ 272, fls. 22, em 27/02/2007.) . 
no Livro nQ 256, fls. 40. em 14/04/2004, objetivando o 
cumprimento dos negócios especificados naqueles 

1  instrumentos, notadamente para assinar escritura de 
venda, cessão e transferência, a quem convier, de dois 
(02) lotes de terreno situados nesta cidade, no Bairro 
Morada do Sol, na Rua Sílvia Magalhães de Carvalho, a 
saber: A) Lote de número treze (13) da quadra quatro 
(04), medindo duzentos e cinquenta metros quadrados 
(250,00m2 ); e, E) Lote de número quatorze. (14) da quadra 
quatro (04), medindo duzentos e cinquenta metros 
quadrados (250,00m2 ), podendo dito procurador adquirir os 
bens, pagar o preço, solicitar recibo e quitação; 
transmitir posse, domínio, jus, direitos ações e 
servidões 	ativas, 	especialmente 	pela 	cláusula 
Constituti', outorgar, aceitar e assinar as competentes 
escrituras; representá-la perante repartições públicas 
federais, estaduais, municipais e autarquias. inclusive 
Cartórios, registros, INSS, INCRA e outros; assinar 
requerimentos, 	declarações, 	termos, 	compromissos, 
contratos públicos ou particulares; fazer a venda boa, 
firme e valiosa, obrigar pela evicção e autoria, dar 
plena, rasa e irrevogável quitação; descrever e 
caracterizar os bens dando medidas, confrontações, áreas 
e número de registros e/ou matrículas; concordar ou não 
com preço, cláusulas, condições, exigir evicção de 
'1 1 	1 f.0 	f 1 rn 	 - 	 r 1 rt 
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nele obje.tivados, inclusive substabelecer, ficando isento 
de prestação de contas. Assim o disse do que dou fé e me 
pediu este instrumento que lhe li, aceita e assina, sendo 
que as testemunhas foram dispensadas, de acordo com a Lei 
Federal nP 6.952, de 06/11/81. Eu, André Moreira Mota, 
Escrevente Autorizado, a digitei. Eu, Paulo Sérgio 
Marcenes Castelles Menezes, Tabelio dou fé e assino. 
(a) Paulo Sérgio Marcenes Castell5es Menezes. Conselheiro 
Lafaiet.e. 30 de outubro de 2007- (aa) Juliana Alves da 
Cunha 	TRASLADADA EM SEGUIDA 

Em testemun 

 

da verdade 

   

Tabelião 

(  
-J1iana Alves da Cunha 

Emol 
Recompe 

TFJ 
Total R$13,56 

R$ 9,73 
: 	R 0,58 

R$ 3,25 
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ESCRITURA PÚBLICA D 
VENDA DE BENS IMOVE 

Vendedor-a: - 
DALVA FERREIRA DA SILVA' 

Comprador: - 
MARCOS SANTOS FERREIRA 

Valor: - R$2.000,00 

SAIBAM quantos o presente 
instrumento de escritura pública de compra e venda de bens 
imoveis virem que aos vinte (20) dias do mês de dezembro 
de dois mil e cinco (2005), nesta cidade e comarca de 
Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, em meu cartório, & 
Rua Afonso Pena, perante mim Tabeliã do Segundo Ofício, 
comparecem partes entre si justas e contratadas, a saber: 
de um lado, corno vendedor-a, a era. DALVA FERREIRA DA 
SILVA, brasileira, solteira, do lar, portadora da 
CI:H-9.089.246 SSP/MG, CIC:824.250976-00. residente 
nesta cidade, e de outro lado, como comprador, o er. 
MARCOS SANTOS FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior, 
pedreiro, 	portador 	da 	CI :M-9.065.046 	SSP/MG. 
CIC:029416.316-66, residente nesta cidade, reconhecidos 
por- mim Tabeliã, á. vista dds documentos apresentados, do 
que dou fé. Pela vendedora me foi dito que é legítima 
possuidora conforme matricula imobiliária número 12.995, 
registro nQ R-1-, Livro 2-AU, Lis. 12.995. do Primeiro 
Ofício de Imóveis da comarca, de um imóvel situado nesta 
cidade, à Rua Jose Ferreira Alves,. antiga Rua '3", BAIRRO 
MORADA DO SOL, con6tituidó'. de um lote de terreno, 
identificado como de número Três (03), da quadra Hum 
(01). medindo a área de duzentos metros quadrados 
( 200nil 	dividindo e confrontando: pela frente, numa 
extensão de dez metros (løm), com a referida Rua Jose 
Ferreira Alves: pelos fundos, por igual metragem, cora 
par-te. da Arca de Preservação Ambiental "3'; pelo lado 
direito. numa extensão de vinte metros (20m), cora o lote 
núiriero Quatro (04); e, pelo lado esquerdo, por igual 
metragem, com o lote número Dois (02), tudo de 
conformidade com a respectiva planta do loteament.o 
devidamente aprovada pela Municipalidade local e 
arquivada no Primeiro Ofício Imobiliário (pasta 90)2  
cadastrado no municipio sob nQ 081513, imóvel esse livre 
e desembaraçado de quaisquer ônus reais, fiscais e outros 
judiciais ou extrajudiciais, inexistindo, em relação a 
ele, ações reais ou ações reipersecutór-ias, o que é 
declarado para os efeitos do paragrafo 30  do artigo 10  do 
Decreto Federal n° 93.240 de 09 de setembro de 1986, 
resolve pela presente escritura e na melhor forma de 
direito. vender dito imóvel ao comprador pelo preço certo 
e quantia de R$2000,00 (dois mil reais) importância que 
confessa recebida era moeda corrente •do país e da qual dá-
plena 

á
plena rasa e geral quitação e se obrigam pela 
transferencia de dominio do objeto cio presente, ao 
comprador. a efetivar-se com o registro imobiliário desta. 

C) 
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e E 

til 
critura 	(arts. 
'arisrn'it indo- lhe 
bre o imóvel, 

1227. 1245, Paragrafo 
toda posse, direitos e ações 
obrigando-se por si, seus 

12, C.C.), 
que exercia 
herdeiros e 

scessores & venda boa, firme e valiosa e a responder 
pia evicção. Pelo comprador me foi dito que aceita esta 
cmo se redige e me apresenta os documentos adiante. 
Aaliaço - R$2.000,00 - em 19/12,/2005 - (as)/ilegível. 
PI1/Servip de tributação. Recolhimento - R$75,82 - 

cc)nforme 	guia 	recolhida 	pela 	casa 	loterica 
34-05745370-00019 20dez2005. Certidões negativas do 
Município. Dispensada a apresentar.o da CND Estadual em 
v irt.ude 	de 	1 irriinar 	concedida 	na 	ADIN 	riQ 
1..0000.04.410.449-5/000 que suspendeu a eficacia do ar- t- 
32 da Lei 14.699/03. EMITIDA A DOI. Apresentadas as 
certidoes exigidas pela Iei 7433/65. E de corno assim o 
clisserarri • outorgaram, receberam, quitaram, me pedirairi 
este que lhes fiz, li, aceitam e assinam, dispensadas as 
testemunhas instrumenitár ias confo ne Lei Federal 6952. 

..elia. 
Santo 

instrurn 
te 

o escrevi. (as) 
Ferreira . "ERA 
to para aqui 

verdade * 

Dou fé. Eu, (as) MPVianna Cruz, 
Dalva Ferreira da Silva - Mar 
TUDO o que havia no referidr 
transcrito 	fielmente". 	Em 
TRASLADADA EM SEGUIDA. Eu, 
Tabelit. do Segundo Ofício, o €kcrevi» 
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TABELIONATO - REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VIANNA CRUZ 
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TJVRO 370 	 FOLHA 46 
\ 

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E 
VENDA DE BENS INOVE IS 

Vendedores: 

W\ 	 JOSE NARCELIN() DE SOUZA e sAn 

Comprdora: -- 

DALVA FERREIRA DA SILVk 

Valor: P$1.400,00 

SAIBAM quantos o presente 
instrumento de escritura phlica de compra e venda de bens 
inove is virem que aos dezesse-te (17) dias do ïnés de maio 
de dois mil e dois (2002), nesta cidade e comarca de 
Conselheiro Lafalete, Minas Gerai 	em meu cartório, 
rua Afonso Pena, perante mim Tabeliã. do Segundo Ofício 
comparecem partes entre si ajustas e contratadas, a saber: 
de um lado, como vendedores, o er .  - JOSE MARCELINO DE 
SOUZA, brasileiro, lavrador, portador da C1:M8.445.250 
SSP/MG, CIC:520701.316-53 e sua mulher a era. ANA 
GREGORIA DE SOUZA., brasileira, portadora da 
CI :MG-10710619 SSP/MG. CIC:0.54815576-30, casados pelo 
regime da com.mhao de bens, residentes nesta cidade, e de 
outro lado, como compradora, a era - DALVA FERREIRA DA 
SILVA, brasileira, solteira, do lar, portadora da 
CI i-9069.246 	SSP/MG, 	CIC:924250.97$--00,. 	residente 
nesta cidade, reconhecidos por mim Tabeuiao, á vista-
doe-um-entoe, 

it-a
documentos apresentados. do que dou fé. Pelos vendedores 
me foi dito que são legítimos possuidores conforme 
matricula imobiliária número R-34-8710. Livro 2--AF, f.ls. 
8710, do Primeiro Oficio de. Imóveis da comarca, de  um. 
imóvel situado nesta cidade, BAIRRO MORADA DO SOL, a: rua 
3, co:nstituido do lote identificado como de número tes: 
(03, da quadra número un (01), com a área de duzentos 
metros quadrados (200m ) dividindo e confrontando: 
frente, numa extensao de dez. metros { IOrn) , € 05, a rua t.res: 
(03); pelos fundos, por igual metragem, com a área de. 
preservaçao ambientai "3''; pelo lado direito, numa: 
exters.sao de vinte metros (20m), com o lote quatro (04); 
e, pelo lado esquerdo. por igual metragem, com o lote de 
riúiero dois (02), tudo conforme matricula e planta do 
loteamento, imóvel esse livre e desembaraçado de 
quaisquer ônus reais, fiscais e outros judiciais ou 
extrajudiciais, inexietindo, em relação a ele, açes 
reais ou açes reipereseutórias, o que é declarado para 
C)"5-,P efeitos do paragrafo 3" do artigo 10  do Decreto 
Federal n' 93.240 de 09 de setembro de 1.986, resolvem 
pela presente escritura e na melhor forma de direito, 
vender dito imóvel a compradora pelo preço certo e 
quantia de R$1.400 00 (um mil e quatrocentos reais) 
iïnpo'rtáncia que confessam recebida em moeda corrente do 
país e da qual do plena :casa e geral quitação o se 
obrigam pela 'tra.neferencia de domínio do objeto do 
presente. a cc'mpradc.ra 	a efeti.vax---ee. com  o registro 
imobiliário desta escritura (art.. 530, 1, 53-1. 'e 533 do 
O. O ) , t.ransmit indo- lhe toda posse, direi tos e açe e que 
exerciam sobre o imóvel, obrigando--se por cl, seus 
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herdeiros e suceE ores á ven<.kt boa, firïne e valiosa-
pela cv icço Pela compradora me foi dito çju 

aceita esta como se, redige e me apresenta os doçroe.nt,oi 
adiante. 	Avaliaçio 	R$.1 .400,ØØ 	em 	1505200 
(as )/ilegjvel. PI1/Serv iço de tributação. Recolhimento 
R$55, 40 conforme guia BB 050417430 0292 15052002 
Cert.ides negativas do liunicipio. EMITIDA A DOI 
Aresenadss as certi&jes exigidas pela Lei 7433/85. E d€ 
coçço assim o disseram, outorgararí, receberam, quitaram, 
me pediram cote que lhes fiz, li, aceitam e assinam, 
di. spensadas as test.ernunh 	instrumeat.r ias conforme Lei. 
Federal 69F2. Dou fé.. Eu, (as) MPViarme Cruz, TaheliL 1- 

U. 	 v \5 	 '( s - José Marcei ino de Souza - Ana Gregoria de 
Souza 	' .iva !erre1',. da Silva - 'ERA TUDO o que havia 
no refe.;o instruïnentç, para aqui t:c.anFjer:tc, :fie].merjte" 
Em 	tíj T ver\Iade. TRASLADADA EM SEGUIDA. 

- 	L (  /1_i L 1  	Tabc 13 u 	do 	urik Øfici 
Ô 

C. 

o 
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CARTÓRIO MOTA DUTRA 
Tabeliã e Escrivã do 3.2  Oficio: 

JOSÉLIA MOTA OUTRA 

Conselheiro Lafaiete - Minas Gerais 

Livro n0 07. 

Eis. 62/62v. ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA. 

0UTÜRANTL VLNDEDORA:SIMONE r¼PARcIDM ESPINHA. 

JUT0RLJ0 00PR;J0: ANTONIO NETO DE JESUS. 

Valor: CRS400.000,00 	- (valor venal). 

CRt600.00011 00 	-(valor fiscal). 

5 	1 O A M quantos esta publica escritura de compra o 

venda virem, que aos trinta (30) dias do mês de junho do ano de mil 

novecentos e noventa e quatro (1.994) nesta cidade e comarca de Con 

solhniro Lafaiete, Minas Gerais, em meu Cartrio, a Rua Tavares de 

Meio, 2310, perante mim, Tabeliã do 3Q Oficio, compareceram partes 

entre si justas e =tratadas, a saber: de um lado, como outorgante 

vendedora, SIMONE i3;RECIt)A E531-IMiA, brasileira, solteira, comerci-

ante, OME 792.115.00-30, residente nesta cidade, a Rua Narciso Qu 
Ir 

rz Reto n: 247, [birro Campo Alegre; e, de outro lado, como autor-

gado comprador, ANTUNIO RETO DE JESUS, brasileiro, casado, industri 

iria, CI M- 4.922.567 SSP/MG e CÍ1F 285.275.13-00, residente nesta 

cidade,a Rua Duque de Caxias, 2211, Bairro Morro da Mina; capazes, 

meus conhecidos do que dou f. E pela outorgante vendedora me foi 

dito que a justo titula 	senhora e legitima possuidora, livre e 

desembaraçado de quaisquer anus ou encargos, de um lote de terreno 

situado nesta cidade, no Bairro florada-do Sol, identificado como de 

número doze (12), da quadra dois (2), medindo a área de aproximada-

mente duzentos e trinta metros quadrados (230ms2), dividindo e con-

Frontando: pela frente, numa extenso de sete metros (7n), com a 

Rua Um (1); pelos fundos, numa extenso riu onze metros e cinquenta 

centimr3trr)s (11,5Dm), cnm o lote treze (13); pelo lado direito,numa 

extenso de vinte metros Mm), com o lote onze (11); e, pelo lado 

esquerdo, por igual metragem, com a Rua Dois (2); de conformidade 

com a respectiva planta anrovada pela Municipalidade local; e, que 

o respectivo titulo da propriedade esta renistrorio no cartrio com- 

etento, no Livro n 2-.;F-, flo. M710, sob nC  R-1-8710 cio lG Oficio 

do Imvai: local; que polo preço certo e ajustado ria Cr400.(]00,00 

em 12/0/tJ!,,  otravs de compromisso de compre e venda; sendo dado o 

valor fiscal de 51 	ÍJ[].[)HD,O0 (seiscentos mil cruzeiros raais),que 

do outorqarlo comprador, confessa e declara haver recebido em moeda 

corrente brasileira, de cujo preço lhe da plena e geral quitoço 

vende ao outorgado comprador, como de fato vendido tem, o descrito 

bem, obrigando-se ela outorgante vendedora, a fazer esta venda sem-

pre boa, firme e valiosa e a responder pela evicção, quando chamado 

i autoria, padondo o outorgado conprador empossar-se desde ja do bar 

£ 



vendido, pois a ele transfere neste ato e pela clausula " onstitu-

ti", todo o direito, domínio, aço e posse que sôbre o mesmo vinha 

exercendo. Ento pelo outorgado comprador, foi dito que aceitava es 

te escritura em todos seus termos por se achar a mesma de pleno a-

cordo con o ajustado e contratado entre si e o vendedor apresentandc 

os documentos de que trata a lei federal de nQ 7.433 de 10/12/1.985; 

e ainda os seguintes documentos de impostos pagos: Distribuição n 

Livro RE; evaliao CRGOO.00O,OO em 28/6/96- FIM Serviço Tributa-

ço; ITOI - Cí32.700,00; Taxa de Expediente-166-1; Art. 140 Lei nQ 

7399. Cortido negativa do MunicÍpio. Pela outorgante vendedora me 

foi declarado, sob responsabilidade civil e criminal, que no exis-

tam quaisquer açes reais ou pessoais que afetem o imve1 ara ven-

dido. Assim convencionados e contratados, pediram que lhes lavrasse 

ta escritura, que lhes sendo lida, acharam conform, e foi aceita 

em tudo por aquelas que, reciprocamente, outorgaram a assinam, com 

as testemunhas dispensadas de acordo com a Lei Federal rig 6952/81 

do que dou f. Eu, (as) 3oslia Mota Dutra , Tabe1i do 3Q Ofício 

o subscrevi. (as) Simone aparecida Espinha - Antonio Neto de .Jesus. 

LRP TUDO o que havia no referido instrumento para aquitranscrito fi- 

	

elmente. Em test0 	da verdade. TRASLAD ADA LM SEGUIDA.*** 

EU,'Á 	C-Qi 	_tti 	,Tebe1i do 3 Ofício, o subscrevi. 

& OFICIO 
TAREL,À - 

J*éIi8 Mota Outra 
coAS. LAFAIETE MO 

lf 



LIVRO-39 
	

PÁGINA-] 17 

PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: ANTONIO NETO DE 
JESUS e sua mulher MARGARIDA MARIA PEREIRA DE JESUS. 

S A EB A M os que este público instrumento de Procuração virem, que no 
ano de dois mil e quatro (2004), aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro, nesta 
cidade e comarca de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, em meu Serviço Notarial, tia Rua 
Tavares de Meio n° 290, perante mim Tabelião do 3° Oficio, compareceram como 
Outorgantes: ANTONIO NETO DE JESUS, brasileiro, casado, industriário, Cl M-
4.922.567 SSP/MG e CPF 285.275.186-00, e sua mulher MARGARIDA MARIA 
PEREIRA DE JESUS, brasileira, casada, do lar, CPF 028.350.116-25, residentes na Rua 
Ana Pitefla, 8869  Bairro da Glória, na cidade de Santos Dumont/MG, de passagem 
por esta cidade; reconhecidos pelos próprios de mim, através da documentação acima, 
capazes, do que dou fé. Pelos mesmos outorgantes me foi dito que, por este público 
instrumento nomeiam e constituem seus bastantes procuradores: SEBASTIÂO DE 
CARVALHO CHAVESf brasileiro, casado, taxista, CI M-1.306.71 8 SSP/MG e CPF 
083.296.056-04; e, DULCELEA FERREIRA PENA, brasileira, solteira, maior, do lar, CI 
MG-10.891.446 SSP/MG e CPF 065.826.456-76, residentes nesta cidade na Rua Nossa 
Senhora da Conceição, 1105, Bairro Manoel de Paula; a quem concedem amplos, 
ilimitados, irrevogáveis e irretratáveis poderes, notadamente para outorgar e assinar a 
escritura de compra e venda a quem convier, inclusive para si próprios, do imóvel situado 
nesta cidade, no Bairro Morada do Sol, na Rua Um (1), constituído de um lote de terreno 
identificado como de número doze (12), da quadra dois  (23)t  medindo a área de 
aproximadamente duzentos e trinta metros quadrados (230nis2), com limites, divisas e 
confrontações constantes do título de aquisição anterior; havido conforme Escritura 
Pública de Compra e Venda lavrada nestas notas, no Livro n° 7, fis. 62/62v. em 30/6/1994, 
ainda não levada a registro no Cartório do 1° Oficio de Imóveis local; podendo receber, 
confessar recebimento, dar plena, rasa e irrevogável quitação, transmitir posse, domínio, 
direitos, ações e servidões ativas, especialmente pela cláusula 'constituti", fazer a venda 
boa, firme e valiosa, obrigar pela evicção, descrever e caracterizar minuciosamente o 
imóvel, declarar área, divisas, origens e confrontações, impor e aceitar cláusulas e 
condições, representar os outorgantes perante todas as repartições públicas e praticar todos 
os demais atos necessários ao completo e fiel cumprimento deste mandato e dos fins nele 
objetivados, inclusive substabelecer, ficando isento de prestação de contas. Assim o 
disseram do que dou fé e me pediram este instrumento que lhes ii, aceitam e assinam 
com as testemunhas dispensadas de acordo com a Lei Federal n° 69 
Márcio Alexandre Mota Dutra, Tabelião do 3° Oficio, o sub crê 
Neto de Jesus - Margarida Maria Pereira de Jesus. ERA TU 
referido instrumento para aqui transcrito fielmente. Em tes 
ver, a' e. 	 TkASLÁAA 	 EM 
Eu, 

2/81. Eu, (a) 
Antônio 
avia no 

da 
S GU1DA. 

»1Ji \&\,,J4 	, Tabelião do 31  Oficio, o subscrevi. 

./lláPck, i cie ,'c'!c, Jeri 

Tôbeho 3 U--cio dc 1 .ks 
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f-f- 
LIVRO : 362 

OUTORGANTE VENDEDORA: 
ESPINHA - 

- SIMONE APARECIDA 

OUTORGADO COMPRADOR: - 
DOS SANTOS. 

LEONARDO SOARES 

Valor fiscal:- RZ 1.40(),00 (um 
quatrocentos reais) - 

mil e 

e escritura 
ias do mês 
esta cidade 
mas Gerais, 
7-A, perante 

S A 1 B A M quantos este instrumento 
pública virem que, aos vinte e cinco (25) 
de maio, do ano de dois mil e cinco (2005), 

e comarca de Conselheiro Lafaiete, Estado de 
em Cartório, à Praça Barão de Queluz, n2 
mim. Tabelião do 12 Ofício de Notas, 

a 

o 

a 

compareceram partes entre si, justas e contratadas, a 
aber: - de um lado como 

 
OUTORGANTE VENDEDORA, SIMONE 

kPARECIDA ESPINHA, brasileira, solteira, secretária, 
ortadora da CI n2 RG M-6204913 SSP/MG e do CPF n2 
92115006-30, residente e domícilíada na Rua Narcizo de 
ueiroz.. nQ 247, Bairro Campo Alegre, nesta cidade; e, de 
• utro lado, como OUTORGADO COMPRADOR LEONARDO SOARES DOS 
ANTOS, brasileiro, solteiro, fonoaudiólogo, portador da 

#I nQ RG MG-11.119549 SSP/MG e do CPF n2 013.343.666-75, 
filho de José Aurélio dos Santos e Ana Maria Soares dos 
antos, residente e domícílíado na Rua André Rodrigues da 
ilva, nQ 174, Bairro Campo Alegre, nesta cidade de 
lonselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais; partes que 
-e identificaram serem as próprias, conforme documentação 
presentada, reconhecidas de mim, Tabelião do 12 Ofício 
e Notas, do que dou fé E, pela OUTORGANTE VENDEDORA, me 
oi dito que, a justo título, é senhora e legítima 
ossuidora, de um Imóvel situado nesta cidade de 
Conselheiro Lafaíete, Estado de Minas Gerais, Bairro 
orada do Sol, à Rua Sílvia Magalhães de Carvalho, antiga 
ua 'O6, constituído de lote de terreno identificado 

Ç _ 01110 de NÚMERO QUINZE (15), da quadra número quatro (04), 
ri edindo a área de duzentos e cinquenta metros quadrados 
(250.00 m2 ), dividindo e confrontando:- pela frente, numa 
-xten são de dez metros (10,00 m), com a referida Rua 
ílvía Magalhães de Carvalho, antiga Rua 	O6'; pelos 
undos, por igual metragem, com a área de preservação 
•i biental um (01); pelo lado direito, numa extensão de 
inte e cinco metros, com o lote número dezesseis (16); 

pelo lado esquerdo, por igual metragem. com  o lote 
mero quatorze (14), havido nos Termos da Transcrição do 

Cartório do 12 Ofício de Registro de imóveis Local, no 
ivro n2 -2-AF.---, Matrícula M-8710; que, possuindo o 
nóvel acima descrito livre e desembaraçado de quaisquer 
us, está justa e contratada para vendê-lo ao OUTORGADO 
MPRADOR, como por bem desta escritura e na melhor forma 

de direito efetivamente vendido têm, de hoje para sempre, 
-II-lo preço e quantia certa de R$ 1-400,01) (um mil 

1 

	e 
atrocentos reais), que já confessa 1 C. v i recebi  L4.L', Z111 



-  Estado de Miss. 

- 	
d fiação 

- 
e 	liza çao 

7JO CASTEL/ 

Je Notas 

4_ 	
1 

1si 	,sttuw / 
- 

errt 

LIVRO : 362 FOLHA : 78 

dinheiro de contado, e por isso dá plena, rasa e 
irrevogável quitação, transmitindo-lhe toda a posse, jús, 
domínio, direitos, ações e servidões ativas, que até o 
presente momento exercitava no imóvel acima descrito e 
caracterizado, tudo por bem desta escritura e mui 
especialmente pela cláusula "Constituti", obrigando-se 
por si e seus sucessores a fazer esta venda boa, firme e 
valiosa a todo tempo e a responder pela evicção de 
direito, se chamada à autoria. A seguir, pelo OUTORGADO 
COMPRADOR LEONARDO SOARES DOS SANTOS, me foi dito, que 
aceita a presente venda e esta escritura em todos os seus 
expressos termos. Pela outorgante vendedora, me foi dito, 
sob pena de responsabilidade civil ou criminal, que não 
há nenhuma ação judicial fundada em direito real ou 
quaisquer ônus sobre o imóvel objeto da presente 
transação e que se responsabilizam expressa e 
solidariamente por eventuais débitos fiscais (Lei Federal 
7_433/85);  exibiram-me o conhecimento de arrecadação do 
ITBI, no importe de R$ 63,82, de 20 de maio de 2005, e a 
Certidão seguinte:- "Certifico que o imóvel retro está 
quite com os cofres municipais. Conselheiro Lafaiete, 20 
de maio de 2005. COL., ilegível" Dispensada apresentação 
da CND estadual em virtude de liminar concedida Ação 
Direta de Inconstítucionalídade 04410.449-5/000 TJMG. 
EMITIDA A 1)01. E por ser esta a forma deste contrato, mui 
livremente Leito, me pediram o tomasse em minhas notas, o 
que fiz, e sendo-lhes lido o acharam conforme, aceitam e 
assinam, sendo dispensadas as testemunhas, conforme Lei 
nQ 6.952, 
Casteilões 
e assinO. 
Menezes. 

de 06-11-81. Eu, Áurea Helíane Saez Marcenes 
Menezes, Tabeilã Substituta, a escrevi, dou fé 
(a) Áurea Heliane Saez Marcenes Castellões 

Conselheiro Lafaiete, 25 de maio de 2005. (aa) 
Simone Aparecida Espinha ---- Leonardo Soares dos Santos 

TRASLADADA EM SEGUIDA- EGUIDA- 

Em Em Testemunho 	 da verdade 

Tabelíã Substituta 

Emolumentos:- R 41,96 
Recompe: - R$ 2,52 
TFJ:- R$ 17,14 
Total:- R$ 61,62 

 

-- _  
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a OUTORGADA COMPRADORA., como por bem desta escritura e na 
melhor forma de direito efetivamente vendido têm, de hoje 
para sempre, pelo preço e quantia certa de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), que já confessa haver recebido, em 
dínheiro de contado, e por isso dá plena, rasa e 
írrevogável quitação, transmitindo-lhe toda a i:'osse, Jus, 
domínio, direitos, açes e serví.d5es ativas que até o 
presente momento exercitava no imóve) acima descrito e 
caracterizado, tudo por bem desta escritura e mui. 
especialmente pela cLdusula 'Constituti', obrigando-se 
por si e seus sucessores a fazer esta venda boa, firme e 
valiosa a todo tempo e a responder pela evicção de 
direito, se chamada à autoria. A seguir, pela OUTORGADA 
COMPRADORA, APARECIDA i.E FÁTIMA OLEGÃRiÜ MILAGRES, me foi 
dito, que aceita a presente venda e esta escritura em 
todos os seus expressas termos. Pela outorgante 
vendedora, me foi dito, sob pena de responsabilidade 
civil ou crími nai, que náo há nenhuma açào judicial 
fundada em direito real, Du quaisquer ônus sobre o imóvel 
objeto da iresente transação e que se responsahili.zarn 
expressa e sai idiamente por eventuais débitos fiscais 
Lei 	Federal 7. 433.'S 	t:ibi ram-me o conhecimento de 

arrecadação do ITBI, no importe de R$ 70,84, e a Certidão 
seguinte:- "Certifico que o í.móvel retro está quite com 
os cofres municipais. Conselheiro Laffaiete, 10 de 
fevereiro de 2O0. COL. ileglvel' - EMITIDA A 1)01 . E por 
ser esta a forma deste contrato, mui livremente feito, me 
ped irem 	o 	tomasse em minhas not 	o que fiz , e 
sendo--lhes lido o acharun conforme, aceitam e ssinàm, 
sendo disçensadas as test:emunhas, conforme Lei n9 B .952, 
de O--i!-8L Eu. Paulo Sérgio Marcenes Castelibes 
Menezes, Tabelião, a €'scteVí, dou fé e assino. (a) Paulo 
Sérgio Harcenes Casteui.es  Menezes. Conselheiro Lafaiete. 
10 de fevereiro de 	 taa) Alfredo José Baêta dos 
Santos - --- Apai'ec í'la d 	Fátima Ole rio Milagres 
TRA 1 ATALk H'i -fl1111iA 

Em Testeznunno 	da verdade 

Tabel iáo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASh.. 

Livro N°. 23 
Traslado 	 FolhasN°. 134 

ESCRITURA 
Escritura pública de compra e venda na forma que segue: 

SAIBAM quantos esta pública escritura de compra e venda virem, que aos seis 
dias do mês de 	junho 	 do ano de mil novecentos e noventa e quatro 
neste distrito de Monsenhor Izidro 
Estado d e Minas Gerais 
compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, como outorgante(s) 
vendedor(es) SIMONE APARECIDA ESPINTIA,brasi leira, solteira ,major,secretaria 

CPF 792.115.006-30,CI RG M-6.204.913 SSP/MG,residente na cidade de Con-

selheiro Lafaiete;e, de outro lado,como outorgado comprador iosf, LEÃO 
DE SOUZA,brasileiro, casado, lavrador, CPF 420.551.306-49,CI RG M-7.929. 

825 SSP/MG, residente no Sitio Ribeirão de Itaverava,munícipio de Itave 

rava, ambos reconhecidos de mim tabelião,dou f.Pe1a outorgante vencIedo 

ra, me foi dito que é senhora e legitima possuidora, livre e desembara-

çada de quaisquer onus, de um lote de terreno,situado na cidade de Con-

selheiro Lafaiete, BAIRRO MORADA DO SOL,ã Rua 3(três) , identificado co-

mo de número dois (2) , da quadra numero um(l) , medindo a área de duzen-

tos metros quadrados (200n2), confrontando, pela frente, numa extensão 

de dez metros(lOm),com a referida Rua 3; pelos fundos, por igual metra-

gem,com a área de preservação ambiental '3"; pelo lado direito,numa ex-

tensão de vinte metros(20m),com o lote numero trs(3);e, pelo lado es-' 

querdo,por igual metrage,com o lote nfiniero um(l) ,tudo de conformidade' 

com a respectiva planta aprovada do loteamento;e, x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx.x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x. x. x.x. x.x.x. x.x.x.x. x.x x.x 

odorizzi rei 35612 
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QUE, o(s) respectivo(s) titulo(s) de propriedade está(ão) registrado(s) no cartório competente, 
no livro n°('). 	2-AF 	 sob n°(').R-1-8710,no Imobi1irio do 

	

19  Oficio da Comarca 	 QUE, pelo preço certo e ajustado 
de R.$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros reais) ,conforme contrato de 29/05/94, 
elevado pelo fisco para CR$426.000,00(quatrocentos e vinte e seis mil 
cruzeiros 	 outorgado(s) comprador(es), confessa(m) e declara(m) haver recebido 
em moeda corrente brasileira, de cujo preço lhe(s) dá(ão) plena e geral quitação, vende(m) ao(s) 
outorgado(s) comprador(es), como de fato vendido tem, o(s) descrito(s) bem(ns), obrigando-se 
ele(s-a) outorgante(s) vendedor(es-a), a fazer(em) esta venda sempre boa, firme e valiosa e a res-
ponder pela evicção, quando chamado(s) à. autoria, podendo o(s) outorgado(s) comprador(es), em-
possar(em)-se desde já do(s) bem(ns) vendido(s), pois a ele(s) transfere(m) neste ato e pela cláu-
sula «constituti», todo o direito, domínio, ação e posse que sobre o(s) mesmo(s) vinha(m) exercendo. 
Então pelo(s) outorgado(s) comprador(es), foi dito que aceitava(m) esta escritura em todos 
seus termos por se achar a mesma de pleno acordo com o ajustado e contratado entre si e 
o(s) vendedor(es)( apresentando os documentos de que trata a lei federal de no. 7.433 de 
18/12/1985.' digo, e para sua validade me apresentou os talões e certidões 

seguintes:-Foi pago o ITBI e taxas a Prefeitura,no valor deCR'22.650,00, 

recolhidos pelo Banco Mercantil do Brasil S.A,quitação da Prefeitura,' 

com isenção do INSS,conforme decreto-lei em vigor.Neste ato declara a 

outorgante Sol) responsabilidade civ-il e criminal,que não existe ação 

fundada em direito real ou pessoal sobre o objeto notorial.x.x.x.x.x.x 

X.X.X.X.x.x.X.x.X.x.X.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xxxxxxx 

x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x.x. x. x.x. x.x. x.x. x. x.x. x.x. x.x. x.x.x.x 

ASSIM CONVENCIONADOS E CONTRATADOS, pediram que lhes lavrasse esta escritura, que 
lhes sendo lida, acharam conforme, e foi aceita em tudo por aquelas que, reciprocamente, 
outorgaram e assinam,com dispensa de testemunhas nos termos da lei federal' 

6.952 de 06.11.81.Eu José Valentim da Rocha tabelião,que a escrevi e as 
sino.Ass.José Valentim da Rocha,Simone Aparecida Espinha,Josê Leão de 

Souza.Ë o que continha.Eu ta,Je1'ião,que a copiei,conferi,dou f6 e assino 

em público e raso e em tta 	  da verdade.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x 

O tabelião:- 

- TRASLÂDADA 

j. 

'EM,-, 	SEGUIDA 



SERVIÇO No IALUAL MOTA DUTRA 
3° OFÍCIO DE NOTAS 

Rua Tavares de Meio, 790 - Fone/fax: 3763-2058 
Conselheiro Lafaiete - MG 

Josélia Mota Dutra, Tabeliã. Substituta do Cartório do 30  Oficio 
de Notas da Comarca de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas 
Gerais, na forma da lei, etc. Certifica, a requerimento verbal de parte 
interessada, que, revendo em seu poder e Cartório do 3° Oficio de 
Notas o Livro de Escrituras (te n° 17, dele e às fis. 188/188v., se vê e 
consta a escritura do teor seguinte: 

"ESCRITURA PÚBLICA I)L COMPRA E VENDA 

Outorgante vendedora: SIMONE APARECIDA ESPINHA. 
Outorgada compradora: SUZETE MARINHO 1)0 SOCORRO DE MELO. 
Valor: R$1.400,00 

SAIBAM quantos este instrumento de escritura pública virem, que 
aos dezenove (19) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois (2002), nesta 
cidade e comarca de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, em meti Serviço Notarial, 
na Rua Tavares de Meio n° 290, perante mim Tabelião Interino do 30  Oficio, 
compareceram partes entre si, justas e contratadas a saber: de um lado, corno 
outorgante vendedora: SIMONE APARECIDA ESPINHA, brasileira, solteira, 
Secretária, CI M-6.204.913 SSP/MG e CPF-792. 115.006-30, residentes nesta 
cidade, neste ato representada por bastante procurador, Alfredo José Baêta dos 
Santos, brasileiro, solteiro, Comerciante, CI M-2.756.621 SSP/MG e CPF-
5 13.848.256-49, nos termos do instrumento lavrado no Cartório do 10° Oficio de 
Notas de Belo Horizonte/MG, no Livro 147-P. fis. 13, em 14/01/1993, arquivado 
em Cartório; e, de outro lado, como outorgada compradora: SUZETE MARINHO 
DO SOCORRO DE MELO, brasileira, casada, [)o lar, Cl M-5.661.622 SSP/MG e 
CPF-537.425.836-20, residente nesta cidade, lia Rua Santos Dumont, 251-B, Bairro 
Sagrado Coração de Jesus; partes identificadas jmi mim, Tabelião Interino, como as 
próprias de que trato, através da docuntentaço acima referida, capazes, do que dou 
fé. E, pela outorgante vendedora, por seu procurador, me foi dito que, ajusto título, 
é senhora e legítima possuidora, livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou 
encargos, de uni lote de terreno situàUo nesta cidade, no Bairro Morada do Sol, na 
Rua Benedita Siqueira, antiga Rua Oito (08), identificado como lote de número 
vinte e sete (27) da quadra quatro (04), medindo duzentos e cinquenta metros 
quadrados (2501112),  dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de dez 
metros (lOin), com a referida Rua Benedita Siqueira; pelos fundos, por igual 
metragem, com a Área de Preservação Anibiental; pelo lado direito, numa extensão 
de vinte e cinco metros (25m), com o lote vinte e oito (28); e, pelo lado esquerdo, 
por igual metragem, com o lote vinte e seis (26); havido conforme transcrição 
imobiliária devidamente registrada no Cartório do 1° Oficio de Imóveis local, no 
Livro n° 2-AF-, fis. 8.710-J, sob o n° R-50-871.0; e que está justa e contratada para 
vender a Outorgada Compradora, já qualificada, como por bem desta escritura e tia 
melhor forma de direito efetivamente vendido tem, pelo preço e quantia certa de R$ 

que confessa receber neste ato, em moeda corrente do país e da qual dá plena, rasa 
e irrevogável quitação, transmitindo-lhe toda a posse, jus, domínio, direitos, ações e 



servidões ativas, havendo-o desde já por empossado, especialmente pelo constituto 
possessório, obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta venda boa, firme e 
valiosa, a todo o tempo e a responder pela evicção de direito, se chamados à autoria. 
E pelo Outorgada Compradora me foi dito que aceita o presente instrumento em 
todos os seus expressos termos, estando ciente que o mesmo deverá ser transcrito no 
competente registro imobiliário, exibindo-me os seguintes documentos de impostos 
pagos: Avaliação R$1.400,00 em 10/06/2002 - P/M C.Lafaiete; ITBI - R$55,40; 
Emolumentos - R$34,68 - Fiscalização - R$11,79 . Certidão negativa do município. 
Emitida Declaração Sobre Operação Imobiliária - DOI, conforme IN/SRF n° 
163/99. Pela outorgante vendedora, por seu procurador, me foi declarado sob 
responsabilidade civil e criminal, que não existem quaisquer ações reais, pessoais e 
reiperseculórias que afetem o imóvel ora vendido, e nem débitos junto à Fazenda 
Pública Estadual. E de como assim disseram e outorgaram, lhes lavrei a presente, 
que lida e achada conforme, aceitam e assinam com as testemunhas dispensadas de 
acordo com a Lei Federal n° 6952/81, do que dou fé. Eu, (a) André Moreira Mota, 
Tabelião Interino do 30  Ofício, o subscrevi. (as) P.p. Alfredo José Baêta dos 
Santos." Emolumentos - R$8,48 - Taxa de Fiscalização Judiciária - R$3,00. 

O referido é verdade e dou fé. 
Conselheiro Lafaiete, 09 de dezembro de 2005. 

	

Em test° 	 d4 veidase. 
cTI1J6tJ , / '  '   ,Tabeliã Substituta do 30  

Ofici1. o subscrevi. 

rT9  141.209/0001 -oi 
»EOTAS 

do j,r:?.. 
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CARTÓRIO MOTA DUTRA 
Tabeliã o Escrivã do 39  Oficio: 

JOSÉL1A MOTA DUTRA 

Conselheiro Lafalete - Minas Gerais 

Livra nC,  07. 

Fi: 54/4v. ESCRITURA PÚULICA DE C0MPRI E VENDA. 

OUTORGANTE VENDEDORA: SIMOPJE APARECIDA ESPINHA. 

OUTORGADO COMPRADOR: FRANCISCO SOAR DA SILVA. 

Valor: CR$300.000,00 	- (Valor venal). 

CR$1.500.000100 - (Valor fiscal). 

5 A 1 6 A M quantos estai pública escritura de compra e 

venda virem, que aos trinta (30) dias do mes de junho do ano de mil 

novecentos e noventa e quatro (1.994) nesta cidade e comarca 	de 

Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, em meu Cartrio, a Rua Tavares 

de Meio, 290, perante mim, Tabeliã do 3Í2 Ofício, compareceream par-

tes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, como outor-

gante vendedora, SIiIDNE APARECIDA ESPINHA, brasileira; solteira,co-

marciante, CPF 792.115.006-30, residente nesta cidade, a Rua Narci-

so Lueirz Neto, 2147,  Bairro Campo Alegre; e, de outro lado, como 

outorgado comprador, FRANCISCO SOARES DA SILVA, brasilairo,solteirc 

maior, vendedor, CI M_14.903.654  SSP/iG e 0FF 701.653.606-82, residE 

ta nesta cidade, à Rua Francisco Lobo, 554, Bairro Santo Antonio 

capazes, meus conhecidos do que dou f. E pela outorgante vendedor 

me foi dito que a justo tÍtulo, e senhora e legítima possuidora, L 
4. 

V-"2 e desembaraçado de quaisquer anus ou encargos, de uma rea da 

terreno situada nesta cidade, no Bairro íMorada do Sol, identificad 

como lotes nirneros trs (3), quatro (Li)  e onze (11), da quadra cin-

co (5), medindo aproximadamente.urn mil, cento e vinte e quatro me-

tros quadrados (1.124rns2), dividindo e confrontando, o todo: pela 

frente, numa extenso de vinte e seis metros 926m), com a Rua Cinco 

(5); pelos fundos, numa extenso de vinte e seis metros (26m),sendo 

quatorze metros (14m), com a Rua Trás (3), e doze metros (12m),com 

o loteamento da bairro Arcdia; pelo lado direito, numa extenso de 

quarenta e seis metros (46m), com os lotes cinco (5) e dez (10); e 

peia lado esquerdo, numa extenso de quarenta metros (40m), com o 

lote dois (2); de conformidade com a respectiva planta aprovada pe-

la Municipalidade local; e, que, o respectivo título de propriedade 

está registrado no cartrio competente, no livro n2 2-AF-, fls. 371 

sob nQ R-1-8710, do lÇ Oficio de Imveis local; que, pelo preço cer 

to e ajustado de CR$300.000,00 em 19/5/94, atrav&s do compromisso 

de compra e venda; sendo dado o valor fiscal de CR$1.500.000 9 00 

(hum milhão e quinhentos mil cruzeiros reais), que do outorgado com 

prador, confessa e declara haver recebido em moeda corrente brasi-

leira, de cujo preço lhe dá plana e geral quitação, vende ao outor-

gado comprador, como de fato vendido tem, o descrito bem, obrigando 

3, 

91 

3 

L 

3 



se ela outorgante vendedora, a fazer esta venda sempre boa, firme e 

valiosa e a responder pela evicção, quando chamado à autoria, p0-

dando o outorgado comprador, empossar-se desde ja dos bens vBndidos, 

pois a ele transfere neste ato e pela clausula "Constituiu, todo o 

direito, dominio, aço a posse que sobre o mesmo vinha exercendo. 

Então pelo outorgado comprador, foi dito que aceitava esta escritu-

ra em todos seus termos por se achar a mesma de pleno acordo com o 

ajustado e contratado entre si e a vendedora apresentando os docu-

mentos de que trata a Lei Federal de nÇ 7.1+33  de l3/12/1.985;e, ain 

da os seguintes documentos de impostos pagos: Distribuiço nQ ,Li-

vro RE; avaliação CRS1.500.000,00 em 11+16/91+ -p/ri Serviço Tributa-
ção; ITL3I - CR50.700,00; Taxa de Expediente- 11+6-1; Art. 1+0 Lei 

7359. Certidão negativa do Nunicpio. Pela outorgante vendedora me 

foi declarado, sob responsabilidade civil e criminal, que no exis-

tem quaisquer açes reais ou pessoais que afetem os imveis ora ven 

didos. Assim convencionados e contratados, pediram que lhes lavras-

se esta escritura, que lhes sendo lida, acharam conforme, e foi a-

ceita em tudo por aquelas que, reciprocamente, outorgaram e assinam 

com as testemunhas dispensadas de acordo com a Lei Federal nQ 6952/ 

Si?  do que dou f. Eu, (as) Joslia Nota Outra, Tabelíg do 3Q Ofi-

cio, o subscrevi. (as) Eimone Aparecida Espinha - Francisco Eoares 

da Silva. ERA TUDO o que havia 

transcrito fielmente. Em test 

no referido instrumento para aqui 

da verdade.TRASLADI4DA 

EM SEGUIDA. EU, 	 '' 'c'iVo.,   Jabelig do 3Q Oficio, 

o subscrevi.*** 

s.o,1ám 
TABELIA - 

Mota Outra 
«is.  LAFALE1!. Mi 
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CARTORIO VIANNA 
22 OFÍCIO DE NOTAS - CONS. LAFAJETE 

TABELIONATO - REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA \TIANNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA, 311 - FONE (31) 3763-1826 - CEP 36400-000- CONS. LA.FAIETE - MINAS 
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CARTÓRIO CASTELLOES 
1Q OFÍCIO DE NOTAS 

ESCRITURAS - PROCURAÇÕES - RECONHECIMENTO DE FIRMAS - AUTENTICAÇÕES 

TABELIÃO: PAULO SÉRGIO MAR ENES CASTELLÕES MENEZES 
TAB. SUBSTITUTA: ÁUREA HELIANE SAÉZ MARCENES CASTELLÕES MENEZES 
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LIVRO 	341 	 FOLHA : 46 

Escritura pública de compra e venda de bens imóveis: 

OUTORGANTE VENDEDORA:- SIMONE APARECIDA ESPINHA. 

OUTORGADO COMPRADOR:- JOSÉ TARCISIO ALVES. 

Valor fiscal total:- R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 
reais) 

5 A 1 E A ti quantos este instrumento de escritura 
pública virem, que aos doze (12) dias do mês de setembro, 
do ano de dois mil e um (2001), nesta cidade e comarca de 
Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, em 
Cartório, à Praça Barão de Queluz, nQ 97-A, perante mim, 
Tabelião do 12 Ofício de Notas, compareceram partes entre 
si, justas e contratadas, a saber:- de um lado, como 
OUTORGANTE(S) VENDEDOR(A-ES), SIMONE APARECIDA ESPINHA, 
brasileira, solteira, maior, secretária, portadora da CI 
nQ RG M-6.204.913 SSP,/MG e do CPF nQ 792.115.006-30, 
neste ato representada por seu bastante procurador, 
ALFREDO JOSÉ BAÊTA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
maior, comerciante, portador da CI nQ RG M-2.756.621 
SSP/MG e do CPF n2 513.848.256-49, conforme prácuração 
lavrada no Cartório do 102 Ofício de Belo Horizonte, no 
Livro nQ 147-P, às Lis. 13; e, de outro lado, como 
OUTORGADO(.À-S) COMPRADOR(A-ES) JOSÉ TARCISIO ALVES, 
brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de 
bens com Elena Maria Aleixo Alves, motorista, portador do 
CPF nQ 456.829.686-20, residente e domiciliado na Rua 
Serafim Sana, nQ 84, Bairro Morro da Mina, nesta cidade 
de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais; partes 
que se identificaram serem as próprias, conforme 
documentação apresentada, reconhecidas de mim, Tabelião 
do 12 Ofício de Notas, do que dou fé. E, pelo(a-s) 
OUTORGANTE(S) VENDEDOR(A-ES), me foi dito que, a justo 
título, 	é(são) 	senhor(a-es) 	e 	legítimo(a-s) 
possuidor(a-es), de um imóvel situado nesta cidade de 
Conselheiro Lafaíete, Bairro Morada do Sol, constituído 
de oito (08) lotes de terrenos, todos da quadra número 
quatro (04), a saber:- a) LOTE identificado como de 
número DEZ (10), medindo a área de duzentos e setenta e 
oito metros quadrados (278,00 m2 ), dividindo e 
confrontando:- pela frente, com a Rua Seis; pelo lado 
direito, com o lote número onze (11); pelo lado esquerdo, 
com o lote número nove (09); e, pelos fundos, com área de 
preservação ambiental 1; b) LOTE identificado como de 
número TRÊS (03), medindo a área de duzentos metros 
quadrados (200,00 in), dividindo e confrontando:- pela 
frente, com a Rua Seis; pelo lado direito, com o lote 
número quatro (04); pelo lado esquerdo, com o lote número 
dois (02); e, pelos fundos, com a área de preservação de 
ambiental 1; c) LOTE identificado como de número QUATRO 
(04), medindo a área de duzentos e vinte metros quadrados 
(220,00 m), dividindo e confroando:- pela frente, com 
a Rua Seis; pelo lado direito,com o lote número cinco 
(05); pelo lado esquerdo, com o lote número três (03); e, 
pelos fundos, com a área de preservação ambiental 1; d) 



LIVRO : 341 	 FOLHA : 46 

LOTE identificado como de número CINCO (05) medindo a 
área de duzentos e quarenta metros quadrados (240,00 ml), 
dividindo e confrontando:- pela frente, com a Rua Seis; 
pelo lado direito, com o lote número seis (08); pelo lado, 
esquerdo, com o lote número quatro (04); e, pelos fundos, 
com a área de preservação ambiental 1; e) LOTE 
identificado como de número SEIS (06), medindo a área de 
duzentos e cinquenta metros quadrados (250,00 m2 ), 
dividindo e confrontando: pela frente, com a Rua Seis; 
pelo lado direito, com o lote número sete (07); pelo lado 
esquerdo, com o lote número cinco (05); e, pelos fundos, 
com a área de preservação ambiental 1; f) LOTE 
identificado como de número SETE (07), medindo a área de 
duzentos e cinquenta metros quadrados (250,00 m), 
dividindo e confrontando:- pela frente, com a Rua Seis; 
pelo lado direito, com o lote número oito (08); pelo lado 
esquerdo, com o lote número seis (06); e, pelos fundos, 
com a área de preservação ambiental 1; g) LOTE 
identificado como de número OITO (08), medindo a área de 
trezentos metros quadrados (300,00 m2 ), dividindo e 
confrontando:- pela frente, com a Rua Seis; pelo lado 
direito, com o lote número nove (09); pelo lado esquerdo, 
com o lote número sete (07); e, pelos fundos, com a área 
de preservação ambiental 1; h) LOTE identificado como de. 
número NOVE (09), medindo a área de trezentos e vinte e 
cinco metros quadrados (325,00 m2 ), dividindo e 
confrontando:- pela frente, com a Rua Seis; pelo lado 
direito, com o lote número dez (10); pelo lado.esquerdo, 
com o lote número oito (08); e, pelos fundos, com a área 
de preservação ambiental 1; que, possuindo o(s) 
imóvel(is) acima descrito(s) livre(s) e desembaraçado(s) 
de quaisquer ônus, está(ão) justo(a-s) e contratado(a-s) 
para vendê-lo(s) ao(a-s) OUTORGADO(A-S) COMPRADOR(A-ES), 
como por bem desta escritura e na melhor forma de direito 
efetivamente vendido têm, de hoje para sempre, pelo preço 
e quantia certa total de R$ 9.600,00 (nove mil e 
seiscentos reais), que já confessam haver recebido, em 
dinheiro de contado, e por isso dá(ão) plena, rasa e 
irrevogável quitação, transmitindo-lhe(s) toda a posse, 
jus," domínio, díreito; ações e servidões ativas, que até 
o presente momento exercitava(m) no(s) imóvel(eis) acima 
descrito(s) e caracterizado(s), tudo por bem desta 
escritura e mui especialmente pela cláusula Constituti', 
obrigando-se por si e.seus sucessores a fazer esta venda 
boa, firme e valiosa a bodo tempo e a responder pela 
evicção de direito, se chamado(a)(s) à autoria. A seguir, 
pelo(a-s) OUTORGADO(A-S) COHPRADOR(A-ES) JOSÉ TARCISIO 
ALVES, me foi dito, que aceita(m) a presente venda e esta 
escritura em todos os seus expressos termos. Pelo(a-s) 
outorgante(s) vendedor(es), me foi dito, sob pena de 
responsabilidade civil ou criminal, que não há nenhuma 
ação judicial fundada em direito real ou quaisquer ônus 
sobre o imóvel objeto da presente transação e que se 
responsabilizam expressa e solidariamente por eventuais 
débitos fiscais (Lei Federal 7.433,/85); exIbiram-me o 
conhecimento de arrecadação do ITEI, no importe de R$ 
216,73, «e 29 de agosto de.. 2001, e a Certidão seguinte:- 
Certifico que o imóvel retro esá quite com os cofres 

o 
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LIVRO : 341 	 FOLHA : 47 

municipais. Conselheiro Lafaiete, 30 de agosto de 2001. 
COL., ilegível'. EMITIDA A DOI. E por ser esta a forma 
deste contrato, mui livremente feito, me pediram o 
tomasse em minhas notas, o que fiz, e sendo-lhes lido o 
acharam conforme, aceitam e assinam, sendo dispensadas as 
testemunhas, conforme Lei nQ 6.952, de 06-11-81. De tudo 
dou fé e assino. (a) Áurea Heliane Saez Marcenes 
Castelles Menezes, Tabeliã Substituta. Conselheiro 
Lafaiete, 12 de setembro de 2001. (aa) Alfredo José Baêta 
dos Santos - José Tarcisio Alves - TRASLADADA EM SEGUIDA. 

Em Testemunho ..,  da verdade 
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Dr. AN i1J0 PEREIRA 
curador Municipal 

CT 	M-INICIFk DE Ct]4EL}fIf1) Lfllih - 113 - 

-06-Ço-20O8-15 :29-000299-1/2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PMCL/Proc./OF.49 1/2008 
Assunto: Encaminhamento/Faz 

Conselheiro Lafaiete, 06 de agosto de 2008. 

Prezado Presidente: 

Segue em anexo, para juntada ao Projeto de Lei n° 023-E-2008, que trata de permuta 
com moradores do Bairro Morada do Sol, cópia do Projeto do referido loteamento, 
constando os lotes em área de preservação ambiental, bem como os lotes de 
propriedade do Município, a serem permutados. 

Na certeza da habitual acolhida de VExa., renovamos protestos de elevado apreço e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador José Boaventura Celestino 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE  
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 536/07 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio César 
de Almeida Barros, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e oito, a 
Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson 
Weser de Souza, para fazer de Avaliação de Imóveis situados nesta cidade, 
conforme fatos expostos abaixo: 

- Considerando expedientes manejados sob os n°s 374/2008 e 9959107, 
onde a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. a 
pedido da Associação de Moradores do Bairro Morada do Sol e, por 
intermédio do Senhor Secretario de Obras, José Milagres Nogueira, solicita 
ao Exmo. Sr. Prefeito a permuta dos lotes 01, 02, 03, 05, 06 da Quadra 01; 
01, 14, 15, l6el7da quadra 24;01,02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 27 da quadra 04; lotes 
09 e 12 da quadra 02; 09, 10 e 11 da Quadra 05 do Bairro Morada do Sol. 
num total de 40 lotes, em virtude dos mesmos estarem impedidos por se 
situarem em áreas de preservação ambiental; 

- 	Considerando que a sugestão de permuta foi pelos lotes 01 a 22 da quadra 
07 e lotes 01, 02 e 25 a 40 da quadra 19 do mesmo bairro, de propriedade 
do município; 

- Após vistoria avaliamos os lotes acima mencionados em área de 
preservação ambiental num montante total de R$160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais) avaliados em R$4.000,00 (quatro mil reais) cada lote; e 
avaliamos também os lotes 01 a 22 da quadra 07 e lotes 25 a 38 da quadra 
19 em R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) avaliados em R$4,000,00 
(quatro mil reais) cada lote, 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 27 de março de 2008. 

JacksmiVeser de Souza 

Presidente 

- / 	, c 	4 c 
/ 

Maurício José da Silva 	 Sandoval Ferreira Maia 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  235/2008 
Em 28 de maio de 2008. 
Assunto: ENCAMINHAMENTO-DILIGENCIA/FAZ. 

Excelentíssimo Senhor, 

Vimos encaminhar-lhe cópia do parecer ao Projeto de Lei n2  023-E-2008 (cópias em 
anexo) exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa Legislativa, requerendo 
diligência no intuito de sanar as incorreções verificadas, viabilizando, assim, a tramitação da supra 
mencionada proposição. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

VEREADOR JOSÉ 14off., CELESTINO 
Presi • ente da Câmara 

Exm. Sr. 
Júlio César de Almeida Barros 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



VEREADOR H CISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR GLY OREIRA FRANCO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI No  023-E-2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município a permutar lotes com proprietária do Loteamento Morada do Sol e dá outras providências, 
vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucional idade, legalidade e 
juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela objetiva autorizar o Município a celebrar permuta com a proprietária 
do Loteamento Morada do Sol, a fim de proceder regularização de imóveis vendidos em área de 
preservação permanente, conforme consta da justificativa acostada ao Projeto. 

A teor do art. 20, 1, "b", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens 
públicos imóveis, quando esta se procede por permuta, estará a mesma subordinada a comprovação da 
existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação e autorização legislativa, sendo 
dispensada a concorrência pública. 

A proposição de lei em comento trata da permuta de 40 (quarenta) lotes, no entanto, 
acostada à proposição encontra-se apenas o laudo da Comissão de Avaliação de Imóveis, nomeada 
pelo Executivo através da Portaria n2  536/2007, trata da avaliação de apenas 14 (catorze) lotes, 
restando sem avaliação outros 26 (vinte e seis) sem avaliação. 

Também não se encontram acostados à proposição de lei em análise cópias dos mapas de 
localização de todos os imóveis, bem como cópia dos documentos comprobatórios de propriedade dos 
imóveis que se pretende permutar. 

Desta feita, não é possível a tramitação do Projeto de Lei em análise da forma como se 
encontra, sendo necessária a sua devolução ao seu autor para as correções devidas. 

CONCLUSÃO 

Portanto, para que seja possível a tramitação da presente proposição, e sua conseqüente 
aprovação, solicitamos ao Presidente da Câmara que encaminhe diligência ao Sr. Prefeito para que, 
querendo, proceda as alterações apontadas, a fim de que não ocorra a rejeição da proposição em 
epígrafe. 

SALA DAS COMISSÕE 27 DE MAIO DE 2008. 

VEREADOR VA DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N°023—E-2008 

AUTORIZA O MUNICíPiO A PERMUTAR LOTES COM PROPRIETÁRIA DO 

LOTEAMENTO MORADA DO SOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou, 

Art. 10. 	Fica o Executivo Municipal, autorizado a permutar os lotes de 

propriedade do Município, sitos no Bairro "Morada do Sol', por outros do mesmo loteamento, 

os quais são de propriedade de Simone Aparecida Espinha, registrados sob a matrícula n° R-

54-8.710. pág. 8.710-M, Livro n° 2-AF, do Imobiliário do 10  Ofício da Comarca de Conselheiro 

Lafaiete. 

Parágrafo Único. A permuta citada no "caput" deste artigo será da seguinte 

forma: 

r Lotes em área de Para permuta 

preservação 

LOTE QUADRA LOTE QUADRA 

01 01 24 25 19 

02 14 24 26 19 

03 16 24 27 19 

04 17 24 28 19 

05 03 01 29 19 

06 08 04 30 19 

07 12 02 31 19 

08 15 04 32 19 

09 05 01 33 19 

10 25 04 34 19 

11 24 04 35 19 

12 01 04 36 19 

13 02 01 37 19 

14 27 04 38 19 

15 09 05 01 07 

16 10 05 02 07 

er$'fl 0 j4e rei ra 
urador Moicipa,  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

17 11 05 03 07 

18 01 01 04 07 

19 06 01 05 07 

20 09 02 06 07 

21 02 04 07 07 

22 03 04 08 07 

23 04 04 09 07 

24 05 04 10 07 

25 07 04 11 07 

26 09 04 12 07 

27 10 04 13 07 

28 11 04 14 07 

29 12 04 15 07 

30 13 04 16 07 

31 14 04 17 07 

32 16 04 18 07 

33 17 04 39 19 

34 18 04 19 07 

35 19 04 20 07 

36 20 04 21 07 

37 21 04 22 07 

38 22 04 01 19 

39 23 04 02 19 

40 15 24 40 19 

Art. 20. 	A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a 

regularizar a situação de imóveis localizados em área de preservação ambiental, local este com 

impedimento legal para realização de construções conforme vistoria "in loco" realizada pela 

Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 31. A permuta será pura e simples, sem tornas para qualquer das partes, 

face equivalência dos valores. 

Art. 40. As despesas e emolumentos notariais correrão à conta de rubrica 

própria constante do orçamento vigente. 

3  oe Pereira 0 ~,  ! 
Procurador 9 nicipat 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 02 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2008. 

Dr. JÚLIO CÉS  DE4E4IDVBARROS 

Preféito Municipal 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 
O6,5  ic' 

Pres1inte A Comissio de Economia Finança 
Tributação. 	 Parecer. 

~Nente — 

A  coissao de Siviços Pábicos, Mmiul*.ção 
Mwnklpr. Poca Mias e R» par. Parecer 

4 ioi  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

No anexo Projeto de Lei que "Autoriza o Município a permutar lotes com proprietária do 

loteamento Morada do Sol e dá outras providências", a pretensão do Executivo Municipal é 

regularizar a situação de imóveis transferidos à municipalidade, sitos no loteamento "Morada do 

Sol", em cumprimento ao Decreto n° 037/93. 

Ocorreu que vários lotes pertencentes à incorporadora do loteamento se localizam em área de 

preservação ambiental, com impedimento legal para realizarem construções, conforme vistoria 

"in loco",realizada pela Secretaria Municipal de Obras, inviabilizando assim a alguns 

adquirentes de construírem suas moradias. 

Várias famílias tiveram um sonho frustrado da casa própria ao adquirirem lotes no loteamento 

'Morada do Sol", construído em local inadequado e sendo assim, sem licença ambiental, o 

loteamento foi embargado pela justiça. 

Após vários anos de interdição pela justiça, os moradores tentam chegar a um acordo para 

recuperarem, se não o dinheiro, pelo menos manter o sonho da casa própria. 

Buscando resolver essa contenda entre os compradores dos lotes e a incorporadora do 

loteamento, o Poder Executivo têm feito esforços para assegurar os direitos dos adquirentes de 

lotes, ao mesmo tempo zelar pela segurança e preservação ambiental. 

Nesse intuito, um importante passo deve ser dado, em parceria entre Executivo e Legislativo, 

com o objetivo de fazer uma permuta entre o município e a incorporadora do loteamento, 

Simone Aparecida Espinha, garantindo assim um novo local para os adquirentes dos lotes e o 

município que, poderia, talvez, planejar a execução de um horto florestal. 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Temos certeza, que haverá por parte dessa Egrégia Casa todos os esforços possíveis para a 

solução dessa questão, com a adesão de todos os ilustres vereadores, buscando colaborar 

num acordo que seja mais justo para todos. 

Resolver esta questão é solucionar o problema habitacional de uma comunidade 

reconhecidamente carente, além de contribuir para o crescimento econômico e social. 

Por fim, talvez esteja perto a boa notícia para as várias famílias, tão logo seja assinada a 

escritura de permuta, resguardando todos os direitos dos compradores de lotes. 

É de grande relevância, informar aos ilustres Edis que o mais breve possível será encaminhado 

pelo Executivo Municipal avaliação da Secretaria Municipal de Obras, referente à permuta dos 

lotes a partir do item 15 da tabela que faz parte do parágrafo único do art. 10  do anexo Projeto 

de Lei. 

Tendo em vista, que procedem as alegações dos moradores daquele bairro, ratificadas pelo 

Secretaria Municipal de Obras, contamos com a colaboração da Egrégia Casa para a 

aprovação da matéria em tela, e se o fizer, por certo estará fazendo justiça. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 02 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2008. 

Or. JÚLIO CÉ 'R tbE ÀLMEÍDA BARROS 

Preito Municipal 

AndersoíCoelhO Pereira 
ador Muricipal 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 536/07 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio César 
de Almeida Barros. aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e oito, a 
Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson 
Weser de Souza, para fazer de Avaliação de Imóveis situados nesta cidade, 
conforme fatos expostos abaixo: 

Considerando onsiderando expedientes manejados sob os n°s 374/2008 e 9959/07, 
onde a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, a 
pedido da Associação de Moradores do Bairro Morada do Sol e, por 
intermédio do Senhor Secretario de Obras, José Milagres Nogueira, solicita 
ao Exmo. Sr. Prefeito a permuta dos lotes 01, 14, 16 e 18 da quadra 24; 02, 
03 e 05 da quadra 01; 01, 08, 15, 24, 25 e 27 da quadra 04 e lote 12 da 
quadra 02 do Bairro Morada do Sol em virtude dos mesmos estarem 
impedidos por se situarem em áreas de preservação ambiental; 

- Considerando que a sugestão de permuta foi pelos lotes 25 a 38 da quadra 
19 do mesmo bairro, de propriedade do município: 

- Após vistoria avaliamos os lotes acima mencionados em área de 
preservação ambiental num montante total de R$56.000,00 (cinqüenta e 
seis mil reais) avaliados em R$4.000,00 (quatro mil reais) cada lote; e 
avaliamos também os lotes 25 a 38 da quadra 19 em R$56.00000 
(cinqüenta e seis mil reais) avaliados em R$4.000,00 (quatro mil reais) cada 
ate. 

E. assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 27 de 	de 2008. 

já ~ 

Jackson Weser de Souza 

Presidente 

 

 

Maurício Jéda Silva Sandoval Ferreira Maia 
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